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RAZAO SOCIAL: MARIA YLMA SANTANA OA COSTA-ME

CNPJ: 11.856.626/0001-10

ENDEREÇO: RUA TABELIÃ FRANCISCA MARIA DE QUEiROGA, N<^ 15. PEREIROS. POMBAL, PARAÍBA (CEP 58.840-000)
DATA: 18/03/2025

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO NORDESTE

E-MAIL: ●

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 60% do valor total, na efetivação do contrato e 40% na entrega do material

AG:164(POMBAL-PB) C/C:11.103-4

TELEFONE: (83) 99967-3276

PROPOSTA DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE DECORAÇÃO AÉREA COM BANDEIROLAS ESTILO MOSAICO PARA

ORNAMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA.

VALOR

UNIT.(RS)

VALORTOTAL
DESCRIÇÃOITEM UNIDADE QUANT.

(RS)

Teto em estilo mosaico, confeccionado com bandeirolas de TNT gr60,

medindo 18*18cm e fita metálica medindo 1,5x20cm. Grampeadas em

barbantes plásticos, distribuídos paralelamente, a uma distância de

I5cm, em cabos de aço plastificados. (Medidas da área 180 x

08,50mts)

1 MT’ 1.530.0 RS23.00 R$35.190.00

Teto em estilo mosaico, confeccionado com bandeirolas de TNT gr60,
medindo 10x20cm e fita metálica medindo 1,5x20cm. Grampeadas em

barbantes plásticos, distribuídos paralelamenle, a uma distância de

15cm, em cabos de aço plastificados. (Medidas da área 90 x

08,50mts)

2 MP 765,0 RS 35,00 RS 26.775,00

Teto em estio mosaico, confeccionado com bandeirolas de TNT gr60,
medindo 05x20cm e fita metálica medindo 1,5x20cm. Grampeadas em
barbantes plásticos, distribuídos paralelamente, a uma distância de

1 Ocm, em cabos de aço plastificados. (Medidas da área 30 x

08,50mts)

3 MP 255,0 RS 80,00 RS 20.400,00

TOTAL GERAL RS 82.365,00
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DECORAÇÃO AÉREA EM ESTILO MOSAICO

A decoraçio aérea, em estilo mosaico, é uma técnica artística, integralmente artesanal,

idealizada pela empresa Artes na Rua.

Inicialmente montamos o projeto, no computador, utilizando-nos do Corei Draw. Cortamos os

rolos de TNT, gramatura 60, na medida escolhida e nas cores a ser utilizadas no projeto. Depois de

cortar, selecionar cores e quantidades, as bandeirolas sâo grampeadas no barbante plástico cristal,

uma a uma, manualmenle, obedecendo a distribuição ditada pelo Corel Draw. Após a grarnpeagem

das bandeirolas, vêm as fitas metálicas que sâo intercaladas entre elas, também grampeadas

manualmente. Cada cordio é numerado e trançado, nos outros, formando uma trama gigante.

As técnicas que usamos para confeccionar e instalar nossos trabalhos são muito singulares.

Os cordões com as bandeirolas grampeadas, são devidamente identificados e trançados,

formando uma trama quadriculada, no ar. Durante a instalação é como se formássemos um quebra

cabeça aéreo, gigante, onde os desenhos vão surgindo enquanto amarramos os cordões. A cada

cordão amarrado, parte das imagens vai surgindo. Cada bandeirola vai ocupando o lugar certo, na

formação do desenhol Parece mágica!

Dispomos de uma carteira de clientes que vai do extremo Sul da Bahia (Porto Seguro,

Eunápolis e várias outras cidades da região) até o Norte do Brasil (São Luis do Maranhão e Belém do

Pará). Clientes que nos contratam consecutivamente, pois expressam muita satisfação com o

resultado do nosso trabalho.

Dispomos de muitos trabalhos expostos no instagram: (Sartesnarua.
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ORIENTAÇÕES AO CLIENTE

Nossa empresa trabalha para tornar o seu evento inesquecível!

Somos a única empresa que realiza este tipo de trabalho: decoração aérea, com
bandeirolas em estilo mosaico.

Sua total satisfação é a nossa meta, mas para realizá-lo é imprescindível que alguns fatores

sejam de conhecimento do cliente:

O valor do metro quadrado das bandeirolas é o mesmo para qualquer local, pois as

despesas de instalação, como frete, hospedagem e alimentação da equipe, são calculadas à

parte;

O cliente adianta 60% do valor, no momento da contratação e os outros 40% restantes, no

momento da instalação.

A aquisição dos postes necessários, bem como sua implantação no local, é por conta do
cliente.

A diferença de preços entre os trabalhos é causada pelo tamanho das bandeirolas, o que

varia em função dos desenhos. Desenhos mais simples, podem ser feitos com bandeirolas

maiores, enquanto os desenhos mais complexos, são feitos com bandeirolas bem menores.

Nossos números para contato são:

JOÃO CARLOS: (83) 9 9910-2151 (WA)

MARIA YLMA: (83) 9 9967-3276 (WA)

EMAIL: mariavlma@hotmail.com

Ruo Tobeliâ Francóca Maria de Queiroga I 151 Pereiros I Pombal - PB I CEP; 58840 ● 0001 Fone: (83}9 9967-3276
CNPJ- n.856.626/OOOMO
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DECLARACAO D£EXCLUSIVIDADE

A empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, inscrita no CNPJ n° 11.856.626/0001-

10, pessoa jurídica de direito privado, localizada na Rua Tabeliã Francisca Maria de

Queiroga, 15, Bairro dos Pereiros, Pombal - PB, CEP 58.840-000, por intermédio de seu

representante legal, a Sra. Maria Ylma Santana da Costa, brasileira, empresária, portadora

da Carteira de Identidade N° 1.677.328 - SSP/PB e CPF 018.360.604-32, residente e

domiciliada na Rua Miguel Alves da Silva, 103, Centro, Pombal - PB, CEP 58.840-000, para

fins de contratações públicas, vem demostrar a seguir, exclusividade de atividade, no seu

ramo de atuação.

Nossa empresa elabora os próprios projetos artísticos, produz as peças e faz a

instalação do material, não tendo nenhuma etapa, realizada por terceiros. Todos os nossos

trabalhos são de confecção própria e exclusiva, em todas as etapas de produção.

As decorações aéreas com bandeirolas estilo mosaico, produzidas por nossa

empresa têm notoriedade nacional, conforme consta na reportagem do G1 de 25/07/2022,

intitulada de "Às vésperas do São João, São Luís ganha decoração especial em pontos

históricos",

https://gl.globo.eom/ma/maranhao/sao-joao/2022/noticia/2022/05/2 7/as-vesperas-do-

sao-joao-sao-luis-ganha-decoracao-especial-em-pontos-turisticos-e-monumentos-

historicos.ghtml. Acesso dia 18/04/2023, às 19h27min.

No site oficial do Governo do Maranhão constata-se que "Os responsáveis pela

decoração são Maria Ylma Santana da Costa e o esposo, João Carlos Formiga Leite.

Segundo Maria Ylma, além de São Luís, o casal está decorando mais 20 cidades" disponível

https://www.ma.gov.br/noticias/centro-historico-comeca-a-receber-decoracao-junina.

Acesso em 18/04/2023, às 20h43min. Maria Ylma Santana da Costa, é justamente a

responsável, bem como, empresta seu nome a referida empresa.

No site oficial da Prefeitura de 0!inda-PE, temos mais uma constatação de que "A

empresa responsável. Artes na Rua, que tem como representantes João Carlos, Rafael Silva

e Ylma Santana", é única e exclusiva em território nacional pela prestação dos serviços

turísticos disponívelmonumentose em

em
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específicos de decoração aérea com bandeirolas estilo mosaico, disponível em

https://www.oiinda,pe.gov.br/colorido-de-780-mil-bandeiras-diferencia-decoracao-do-

carnaval-de-olinda/, acesso dia 18/04/2023, às 20h50min.

Em vídeo disponibilizado em https://globoplay.globo.eom/v/105990 14/, acesso dia

18/04/2023, às 20h54min, temos mais uma exclusividade dos serviços prestados por nossa

empresa.

Também em https://www.youtube.com/watch?v=NkR3IQs7sfY, acesso dia

18/04/2023, às 20h59min apresenta-se com mais detalhes a decoração da cidade de

Olinda-PE, com participação dos dois ideaíizadores desse projeto, Maria Ylma Santana da

Costa, que dá nome a empresa e João Carlos Formiga Leite, seu esposo, ratificando mais

ainda a exclusividade da arte, produzida por nossa empresa.

Com isso, demonstramos que a prestação do serviço de decoração aérea, com

bandeirolas estilo mosaico, produzida por nossa empresa, é exclusiva no mercado, não

havendo empresas concorrentes que executem os mesmos serviços, nos mesmos moldes

de elaboração, produção e instalação. Assim sendo, torna-se inviável a competição, por não

existir empresas que executem um tipo de serviço, com as mesmas características.

Portanto, a empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, inscrita no CNPJ:

11.856.626/0001-10 detém a EXCLUSIVIDADE pela prestação desse serviço.

Pomba!-PB, em 18 de Março de 2025.

Mc(J-ia Ylma Santana da Costa
RG: 1.677,328 - SSP/PB
CPF: 018.360.604-32

-RESPONSÁVEL LEGAL-
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MARANHAO Q. BUSCAR— MENU

SÃO JOÃO 2022 NO MARANHÃO

Às vésperas do São João, São Luís
ganha decoração especial em
pontos turísticos e monumentos
históricos

Ornamentação temática do São João vem colorindo ruas, avenidas e pontos turísticos da

capital maranhense. Após dois anos sem festa, São Luís começa a se preparar para 60 dias de

festejos juninos.

Por g1 MA — Sào Luís, MA
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As vésperas do início do

Sãojoão 2022 no

Maranhão, São Luís

recebeu uma decoração
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especial para as festas

juninas, que ficaram dois

anos sem ser realizadas

devido a pandemia de

Covid-19.

U

Programação ofícial do São João do Governo do Estado começa

nesta sexta(27)

Prefeitura realiza abertura da programação do Sãojoão em São

Luís nesta quinta

Centenas de bandeirinhas coloridas, que formam mosaicos que contam um

pouco mais sobre a história do Sãojoão do Maranhão, tomaram de conta da

região central de São Luís. Figuras da cultura popular e outros elementos, como

fitas e bandeiras, também coloriram pontos turísticos.

contínua depois da publicidade

í
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As ruas Portugal, Djaima Dutra, Estrela e da Alfândega, localizadas no coração

do Centro Histórico de São Luís, receberam a ornamentação especial junina.
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A decoração também foi estendida para a Ponte José Sarney, conhecida como

Ponte do São Francisco, que liga região Central a outra parte da Ilha. Milhares

de bandeirinhas foram instaladas em parte da extensão da ponte.

Na Praça dos Catraieiros, próxima a Casa do Maranhão no Centro, também foi

montado um painel instagramável. A arte tem sido atração para os turistas e a

população local que visita o local.

Ponte Oo S5o Franc>sco, cm Sáo Luís, ganhou decorarão especMl para o lemporoda junino, — Toto:
OMjfgaçâo/Governo do Matanh^o

CONTINUA DEPOIS OA PUBLICIDADE

Cazumbá e fitas coloridas
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Um dos personagens mais emblemáticos da cultura popular maranhense,

também ganhou destaque no Sàojoão em 2022. O cazumbá, personagem

presente no enredo do bumba-meu-boi do Maranhão, virou item de decoração

na Avenida Beira-Mar, na cabeceira da Ponte do São Francisco.

A decoração virou alvo de polêmica e controvérsia nas redes sociais.

Entretanto, a fisionomia do cazumbá é proposital, já que egundo as lendas que

rodeiam as origens do bumba meu boi, o cazumbá não é homem, nem mulher

e nem animal, que está entre a magia e o lúdico.

FdiMCd dj PteTcitur j dc Sdo Luis |MA] com detum^âo pâfâ o S^Jo^ ~ Foto. Dtvulgd^do/Prefeiiuf^ de Sáo Lut$

A fachada do Palácio de La Ravardiére, sede da Prefeitura de São Luís, também
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Fotos Vídeos Notícias

Centro Histórico começa a receber decoração junina

ACESSAR FOTOS (/\’OTICIAS/CENTRO-HISTORICO-COMECA-A-RECEBER-DECORACAO-]UNINA/FOTOS)

● Ruas do Centro Histónco de São Lu(s recelvm decorando de mosaico de bandeirolas. (Foto: Brumio Canvlho)

20105/2022

O colorido forte e vibrante das bandeirinhas de São João já começou a dar um ar todo especial ao Centro Histórico de São Luís. A

cidade já respira São João e, nesta sexta-feira (20), o Governo do Estado, por meio da Secretaria de Estado da Cultura (Secma),

iniciou a montagem da decoração do São João 2022 na Praia Grande.

Além da Rua Portugal, vão receber a decoração de mosaico de bandeirolas o Centro Histórico as ruasDjalma Dutra, da Estrela, a

Rua da Alfandega (próximo à Feira da Praia Grande), e ainda a Ponte José Sarney (conhecida como Ponte do São Franci.sco). Todo o

trabalho deve ser concluído até a próxima sexta-feira (27).

Os responsáveis pela decoração são Maria Ylma Santana da Costa e o esposo, João Carlos Formiga Leite. Segundo Maria Ylma,
além de São Luís, o casal está decorando mais 20 cidades. Algumas instalando e outras fornecendo as bandeirolas para eles
instalarem, nem todas assim como São Luís, com a decoração de mosaicos.

"A técnica dos mosaicos foi evoluindo com o tempo. A cada trabalho, nós de.scobnamos um jeito melhor de fa7.er. Este ano estamos
com mais demanda, e com menos tempo para produzir também", disso a decoradora.



A novidade deste ano na decoração será o mosaico na Ponto do São Francisco, que nunca havia sido decorada. A última decoração

no Centro Histórico foi em 2019, última realização dos festejos juninos oficiais do governo do Estado, antes da pandemia de Covid-
19.

"A realização do São João, depois de dois anos, era um momento muito aguardado. É um atestado de liberdade para todos nós, que

passamos tanto tempo isolados", disse Maia Ylma.

Para o secretário de Estado da Cultura, Paulo Victor, se concretiza a realização do maior São João do Brasil, não apenas em termos

de dias de programação, mas de locais em que vão acontecer os festejos, além de outros fatores que fazem a diferença nos festqos
maranhenses.

"Voltar com um São João repleto de atrações, com espaços pulsando a cultura maranhense, é, além de gerar entretenimento para

uma população ávida por essa festa, gerar emprego e renda para o trabalhador com a contratação e destinaçâo de serviços, gerar
retomo para o estado em termos de turismo. Nossas decorações são apreciadas por moradores e turistas e isso se toma um atrativo

a mais para o São João do Maranhão", disse o secretário.
PREFEITUÍlAMüNICfPALDEBACASAL.MA
Fls.n" CJISTuristas encantados com as bandeirolas

A r>-ijra civil Leda Fagundes de Lima, turista da cidade de Curitiba (PR), se surpreendeu quandcJJ^jgair
KWttlim<oração . "Muito bonito, muito colorido. Saímos de dentro do mercado e demos de cara com es:

rcado das

isagcm que eu ■

.1U114 reaiinente muito alegre, muito aconchegante". E se eles vão voltar a São Luís, ela diz que sem dúvidas. "Voltaremos em outra

omnTrcran^rTnttTCTleza. Porque a cultura é muito específica da região. A paisagem e a cultura, reaimente para a gente que mora

no Sul, é muito diferente. Vale a pena conhecer", recomenda.

<1 is

Primeira vez em São Luís com a família, o corretor de imóveis Rubens Baron, de Santa Catarina, presenciou a montagem, aprovou a

decoração e já aproveitou para mandar as fotos para os parentes. "Muito impressionado pela dedicação de todo mundo, nunca
tinha visto. Tá muito legal, muito bonito mesmo", disse.

A senddora pública Viviane, de Belo Horizonte (MG), está de férias no Maranhão e se mostrou emocionada pela vida estar
voltando ao normal. "Achei vibrante e emocionante ver, depois de tanto tempo, tanta alegria em cores. Muito lindo, parabéns. Eu
acredito que vai ser uma festa muito bonita. Já ouvi falar da festa de São João daqui, mas é emocionante ver tudo sendo montado",
comentou.
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Siluação com-diversos-servicos/)
de Rua

em

com

diversos

serviços

fr -w

Saúde de

Olinda realiza

3° Colegiado
com foco na

qualificação
da rede

especializada

(https://www.olinda.pi
de-olinda-realiza-3o-

com-foco-na-qualific

especializada/)

Em Olinda,
escontro

com
Ouvir a matéria clicar no player

estudantes, (https://www.olinda.pe.'
olinda-escontro-com-pais e

educadoresestudantes-pais-e-edu
0:00

discute 0 discute-o-combate-a-v

combate à contra-a-mulbec/l

violência

contra a

mulher



Educação
de Olinda

participa

do 21°

Fórum

Estadual

Fofo;

Arquimedes

Santos/SECOM (https://www.olinda.pe.g
de-ollrda-participa-do-

estadual-da-undime-pe,
%

l Qkti

da

Undime/PÊ

fr
Olinda

promove

atividade

(https://www.olinda.pe.go'para

lembrar promove-atividade-para-l
0 Dia dia-mundial-do-autismo/)
Mundial

do

Autismo

(https://www.olinda.pe.gov.br/foto-mosaico-2-arquimedes-

santos/) Visando

destacar a

importância
Quem circulou por Olinda durante o Carnaval seja trabalhando ou curtindo os

festejos não deixou de notar a decoração especial deste ano. Cerca de 780 mil

bandeiras foram uma atração à parte. Espalhadas em forma de mosaico em

pontos turísticos da cidade, as filas deram cores e formas ao tema deste ano, que

foi a "Fantasia é Você”. Uma das peças gigantes foi montada no Varadouro para

*^ar boas-vindas aos foliões.

da

preservação

ambiental,
FURB-

Mata do

Passarinho

volta a

receber

alunos da

rede

municipal
de ensino

(https://www.olinda.pe

destacar-a-importanci.

preservacao-ambienta

do-passarinho-vo!ta-3

alunos-da-rede-munic

ensino/)

Os painéis foram confeccionados por uma equipe formada por 40 pessoas. E dez

funcionários ficaram responsáveis pela instalação. A empresa responsável foi

Artes na Rua, que tem como representantes João Carlos, Rafael Silva e Ylma

Santana.

(Õ] <g>prefeÍturadeolinda(https://www.instagra"Em três semanas finalizamos a decoração de Olinda. Foi tempo recorde.

Trabalhamos os três turnos por dia. Utilizamos TNT e fita metálica. Estamos

muitos felizes com a responsabilidade de decorar parte da cidade e o quanto as

pessoas gostaram", destacou Rafael Silva.

PREFEÍTIIRA MUNiCiPAL DE BACABAL ● MA

No total, 8 mil metros quadrados de decoração. Os Trechos ornamentados foram:

Entrada da cidade, no largo do Varadouro; Av. Liberdade, no Carmo; Praça Laura

Nigro, próximo ao Mercado da Ribeira. A decoração ficará montada até o dia do

aniversário da cidade, dia 12 de Março.
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Ridxica:ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

P*iXt/TV*A 0

JEQUIE^
S*cfiaf^d0

Culturi ●Twrtwww

Jequié, 11 de julho de 2024.

Relatório fotográfico São João de Jequié 2024

Declaro para os devidos fins que o serviço abaixo discriminado foi realizado pela empresa:

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, inscrita no CNPJ sob n° 118566260001-10,

Processo Administrativo n° 109/2024, pregão eletrônico n° 015/2024, contrato n°

232/2024, - Contratação de empresa especializada em serviços ornamentação, locação, montagem

e desmontagem de decoração, incluindo material e mão de obra, da tradicional decoração junina de

2024, do município de Jequié, Bahia.

rfscaí de Contratos
Decreto n* 22.315

Rua Nestor Ribeiro, S93, Centro Fone 73-3525-4433 - Jequié - Bahia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA3AL ● f.:
Fls.n* .

FfOC.ir^ bOdOJ/,^.^
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA. TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO

MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT 6R60, MEDINDO 25X35CM E FITA

METÁLICA MEDINDO 1,5X35CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS

PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 30CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA

ÁREA 353 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA

NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO

Rutxica:
0

8783

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 - Jeguié - Bahia.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

8780 ● CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA. TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM

ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT 6R60, MEDINDO 25X35CM E FITA

METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS

PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS, (MEDIDAS DA

ÁREA 101 X 17,70MTS), A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA

NAS FIXAÇÃO

Rubrica:

J

sií

Rua Nestor Ribeiro, S93, Centro - Fone 73-3525-4433 - Jequié - Bahia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fis.n»

Ffoc.n*..

Rubflca:ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUié
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

8785 - ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA..TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO MOSAICO,

CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT 6R60, MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA MEDINDO
1,5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA

DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 180 X 12MTS). A
INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL

Fiscal da Contratos
Decreto n® 22.315

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 - JequIé - Bahia.
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F!s.n’

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

RtMca;

8786 - ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.PAINEL OUTDOOR, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM

BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 3X10CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X10CM. GRAMPEADAS

EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 5CM, EM CAIBROS DE

MADEIRA. (MEDIDAS DA ÁREA 8 X 30MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS

NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO

fen iros Santos wira
Fiscal dfi Contratos
Decreto n® 22.315

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 - 3equié - Bahia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ FrOC.n -V O U.-fOJ /
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISfiftflCa;
GABINETE ADMINISTTIATIVO

8784 - ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA; BANDEIROLAS EM MOSAICO/CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 18X18CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM.
GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM,

EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 180 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E

VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO.

Fls.n»

tan ftòs Santos Viél
Fiscal de Contratos
Decreto n® 22.315

Ira

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 - lequíé - Bahia.
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Rubrica:

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

8782 - ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM.
GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM,
EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 29,40X 14,50MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E

VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO
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riscai de Contratw
Decreto n® 22.315I

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 ● Jequié - Bahia.
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Rubíica:

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA É TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

s

8781 - ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM.
GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM,
EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 60 X 17,70MTS) A INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E

VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO
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tamctórSantos^ira
Fiscal da Contratos
Decreto n® 22.315

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 - Jequié - Bahia.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3EQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

Jequié, 11 de julho de 2024.

Fiscalização de Serviço

Declaro para os devidos fins que o serviço abaixo discriminado foi realizado pela empresa:

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA, inscrita no CNPJ sob n“ 118566260001-10,

Processo Administrativo n° 109/2024, pregão eletrônico n° 015/2024, contrato n°

232/2024, - Contratação de empresa especializada em serviços ornamentação, locação, montagem

e desmontagem de decoração, incluindo material e mão de obra, da tradicional decoração junina de

2024, do município de Jequié, Bahia.

8783 - ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA. TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO

MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 25X35CM E FITA

METÁLICA MEDINDO 1,5X35CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS

PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 30CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA

ÁREA 353 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA

NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO

Quantidade; 4.236,00 MT* Valor unitário 23,60 Valor Total 99.969,60

Fiscal de Contrate»
Decreto n® 22.315Rua Nestor Ribeiro, S93, Centro - Fone 73-3525-4433 - Jequié - Bahia.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

Riitíic»;

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA. TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM ESTILO MOSAICO,

CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 25X35CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X20CM, GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A

UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 101X 17,70MTS).

A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,

VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO.

8780

Quantidade: 1.787,70 MT* Valor unitário 24,00 Valor Total 42.904,80

8785 - ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA..TETO PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM ESTILO

MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA

METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS

PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS, (MEDIDAS DA

ÁREA 180 X 12MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA

NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL

Quantidade 2.160,00 MT* Valor unitário 48,61 Valor Total 104.997,60

8786 ● CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA.PAINEL OUTDOOR, EM ESTILO

MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNTGR60, MEDINDO 3X10CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X10CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A

UMA DISTÂNCIA DE 5CM, EM CAIBROS DE MADEIRA. (MEDIDAS DA ÁREA 8 X 30MTS), A INSTALAÇÃO
DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM

RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO

Quantidade 240,00 MT* Valor unitário 124,58 Valor Total 29.899,20

fan ftòs Santos^ra
Fiscal do Contratos
Decreto n® 22.315

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro - Fone 73-3525-4433 - Jequié - Bahia.
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ESTADO DA BAHIA p
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

GABINETE ADMINISTRATIVO

8784 - ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARA A AVENIDA RiO BRANCO, EM ESTILO MOSAICO,

CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 18X18CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X20CM, GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A

UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS, (MEDIDAS DA ÁREA 180 X 12MTS). A

INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,

VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO
MATERIAL SUPRA MENCIONADO.

Quantidade 2.160,00 MT^ Valor unitárío 26,85 Valor Total 57.996,00

8782 - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARA A RUA FÊLIX GASPAR, EM

ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA

METÁLICA MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS

PARALELAMENTE, A UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA

ÁREA 29,40 X 14,50MTS). A INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA

NAS FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA MENCIONADO.

Quantidade 426,30 MT^ Valor unitário 41,50 Valor Total 17.691,45

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA: BANDEIROLAS EM MOSAICO / CONFECÇÃO,

INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM ESTILO MOSAICO,

CONFECCIONADO COM BANDEIROLAS DE TNT GR60, MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS EM BARBANTES PLÁSTICOS, DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS. (MEDIDAS DA ÁREA 60 X 17,70MTS) A
INSTALAÇÃO DO MATERIAL MENCIONADO SERÁ SUPERVISIONADO POR PROFISSIONAL DA ÁREA,
VISANDO O BOM RESULTADO E VALORIZANDO AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS FIXAÇÃO DO
MATERIAL SUPRA MENCIONADO

8781

Quantidade 1.062,00 MT^ Valor unitário 37,66 Valor Total 39.994,92

Total dos itens: 393.453,57

taiTtiòs Santos wlfa
FIscafde Contrate»
Decreto n® 22.315

Rua Nestor Ribeiro, S93, Centro - Fone 73-3525-4433 - Jequié - Bahia.
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NUMKRO
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PRKKEITI RA MIMCIP.M. DE PC)MB,U.

CODIGO VKRinCAÇAO
MVKí-KJVI

SECRETARIA DE UNANÇAS

NOT.^ KISC.AL DE SERNTCOS EI.ETRÓMCA - NFS-»
DATA F.MISSAO

15/05/2(124 19:25:12

T

PRESTADOR DOS .SER\1< OS
● n .

T
NOME I NOMí; FANTASIA RAZAO SOCIAI.

ARTES NA Rt’A

CPF ! CNI‘J

ll.8S6.626/01IOI-IO

I.OGR.\DOURO

^TABEUA FRANClSCrA MARIA DE QUEIROGA
COMin.lúMENTÜ

ANDAR T ERREO

MUNldl’10 _		
POMBAI.

N lARIA YI. MA SANTANA DA COST A

INSCWÇÂO i:ST'ADUAL
Nnu iufuinimlij

INSCRIVÀO MUNICIPAL
3.520.5 - 0091

TIPO DF. Dl-XT-ARAÇ;.^
Simples Nacioiml
NÚ.MERO

15

BAIRRO

PEREIROS PREFEíTURAMUNICIPALDEBACABAL-MA

i r~
UF PAIS

PB Bra«

2
Riònca;CFP TTiLFFONK

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559

E-MAIL
1

58840-000 ; mariaylmaigbotnialLcoBi
T 7n

TOMADOR DOS SERMÇOS

NOME ■ NOME EMPRESARIAL

PREEXITURA MI MCIPAL DE ITAMARA.IU

1NSCR1(,'Â0 MUNICIPAL
Nho infnniiHÜo

CPI- I CNl*j

13761697000165

L(K;R/\ÍX)UR0

Praça tln lodcpcndénci»

_ 'ÍNSCRICÀO ÈSTÀDUAI,
Não Inrormiulo

“*’nt;mero
244

compi.i;mí:nto BAIRRO

Nãu informado

MUNICÍPIO

itamninju

CEP

458364)00

Centro

PAÍSUF

! N/lu informado

' E-MAIL

BA

TELEFONE COMERCIAL

Nio informado

TELEFONE CELUL/SR

Não informado epl.pmltamara)u@gniallcoin

]■SERVIÇOS PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS	
Senúço Alividade Econômica

823-00/01 SER\T<;:OS DE ORGANIZAÇÃO I)K EEI^sT CONÍÍRFISSÕST
EXPOSIÇÕES E FESTAS
DESCRIÇÃO DETALHADA

Alíi)uoia Base de Cálculo Iss Relido Iss

0% RS 160.136^6 R$ 0,00 RS 0,00

Prestação dc Serviços de Confecção de Bandeirolas. Eslilo Mosaico, para Ims dc
decoração de Ruas, Avenidas e Fipaço para as Feslividades Juninas do Município dc Itaraaraju/Bahia, conforme descrito na jilanilha
orçamentária básica e especificações técnicas inseridas na proposta -cm anexo, no Contrato N”099/2024. referente ao Ptegão Eletrônico
N^lO/2024.

rrVALORES●r s

±. i.

VALORES BÁSICOS

VAl.OR TOTAL DA NOTA ACRÉSCIMOSVALOR Dü SERVIÇO
K$ 1611.136,56 RS 160.136,56

DESCONTO CONDICIONADO

R$ 0,00
DESCONTO INCONDICIONADü DEDliÇAO LEGAL

RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00
RETENÇÕES DÊ TRIBÍJTOS FEDERAIS

OÚTR.ÃS'MfENÇÔÉSPIS COFINS INSS IR CSH.

RS 0,00 RS 0,00 R$0,00 RS 0,00 KSO,00 R$0,00
VALORES ÇOMPLEMENTARliS

TOTAL DEDUÇÕE^'
RS 0,00

ALÍQUOTA ISS Retido T ISS

^(l,0o! RSO.0Ò
BASE DE CALCULO

RS 160.136^^
TPDP VALOR LIQUIDO

RS 160.136,56Rso,oo;0%

OBSERVAÇÕES

ESTA EMPRESA É OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

OtlTRAS INFORMAÇÕES 	 	 	 	
ESTA NES-lí EDI FMHTDA COM RESPAl.iXJ NA LEI COMPLEMENTAR 002/2021 E NO DECRETO N» 2!92‘2021
FEVEREIRO DF; 2021.

08 DE

abouUblank 1/1
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NUM!-:R0

9«

PRKFKITIRA MI NK IPAI, DE POMBAI.

CÓDIGO VERJFICAÇ.ÀO
RX(;<-i'zxz

DATA EMiSSAO

I1/IW2024 !2;57:37

.SECRET.UIIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAl. DE SERVIÇOS EI.ETRÔNIC A - NKS-f

PRKSTAÜOR DOS SKRMÇOS

NOMK [ NOME FANTASIA

AHIKS NA RITV

CNl>J 	
11.856.626/001)1-10

LOGR.\DOURO

R TABEUA FTUNCISC.A MARLA DE QCKIROGA

COMPI.EMKNTO

,\nd’a’r tkrreó

MUNÍcT1’Í() "
rO.MBAl.

RAZAO SOCIAL

.MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

'jNSCRlçAÒ’’nSTADÜAI.
NAo iDrnrmnd»

1 TIPO DL bF.CLARAÇÃÓ
I Simples Nacional
' NIÍNIÊRÓ

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
3.520Í - 0091

CPF

15

B.AIRRO

i pereiros
' UF

i PB

' K-NÍAIL

í mflriaylmaffhotmallxom

- prefeitura WRy.DEBACABAL-ÜW

RlíMca; '
T

e
CEP TELEFONF.

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559
c58840-000

1tomador dos SERVIÇ'0S
NOMI-. ' NOME EMPRESARIAL

PREKKlTTiRA MUNICIPAL DE ITAMAIUVID

CPF I CNÍ‘J

I376I697000I65

LOGR/UXIURO

Tnscríçãò MUNICÍPAL
NAo iaformado

'T
INSCRIÇÃO ESTADUAL

Náo informado	
’■ NilMERO

Prata dn Independência 244

COMPI.F.MENTO BAIRRO

i Não iiifiirniadu

município

Itaniaraju
CÊP
45836-üOl) *

Centro

UF PAIS

BA NAo inforn^do

E-MAILTELEFONF. COMERCIAL TELEFONE _C^ULAR
NAo informadoNAo informado

tpI.ppdtamar^u@gmaiLcom
^íTT-

servtços prestados-£-af

jTEM DA LlST.^^SERVIÇOS _		
Senito ' Aiividade Econômica

823-00/01 SERMÇOS DE ORtíANIZ-ACÃO DE FEIRAS,

conc;r>:s.sos. exposiçOes e ffisias	
DESCRIÇÃO DETALHADA

Aliquola Base de Cálculo Iss Relido ' Iss

0% R$ 160.000.00: RS 0,00 RS 0,00

Piesiaçlo dc Serviços de Confecção de Bandeirolas, Estilo Mosaico, para fins de decoração dc Ruas. Asenidas e Espaço para as
Feslividades Juninas do Município de Ilamaraju'Bahia, conforme descrilo na planilha orçamentária básica c especificações lécnicas
insendas na proposta ein anexo, no Contrato N'099/2024. referente ao Pregão Eletrônico N“0!0/2024 (Segunda parcela)

VALORES

VALORES BÁSICOS

VALOR TOTAL DA NOTa’ i VALOR DO SERVIÇO ACRÉSCIMOS

RS 160.000.001 R5 160.000.00

DESCONTO CONDICTONAÍX)
RS 0.00

I DEDIJl^O LEG.ALDESCONTO INCONT31CIONAIX)

RS 0,00 RS 0,00i RS 0,00
RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDE^IS

COFÍNSPIS INSS OLiTlUXS RÊT ENÇÔESIR eSLL

RS 0.00 RS 0,00 lUO.OO RS 0,00 RS 0,00 KSO.OO
VALORES COMPLEMENTARES

TOIAI. DEDUÇÕES

RS 0,00

I.OCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

BASE DE CALCULO ALÍQUOTA ' ISS Retido

RS 0,00

TPDI* ISS VALOR LIQUIDO

RS 160.000,00 0% R$ 0,00 RS 0,00 RS 160,000,00

Brasil. Pinnbüi / l’B

OBSERVAÇÕES ' __ ' ~
ESTA EMPRESA É OPTANIE PELO SIMPLES NACIONAL.
DAIX)S BANCÁRIOS PAR/\ PAGAMENTO: BANCO DO NORDESTE AG: 164 (l>OMBAL-PH) C/C: 11.103-4

OUTRAS INFORMAÇÕES

about: blank 1/2
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MARIA YI^A Assinado d« forma digiial

ífiNTANA nfi pot MARIA YLMASAfíTANA

mc-r„ DACOSTAII856626O0Cn0
COSTAll Í8S6626000 Dadosr2024.04.02 15:30:47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fb.n‘

Rubrica:
CONTRATO Ng 099/2024

Pregão Eletrônico n° 010/2024

l

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 13.761.697/0001-65 , com sede na Rua

Francisco Moitinho Dourado, n® 78, Bairro de Fátima, Cidade Itamaraju, Estado da Bahia,

CEP 45.836-000, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. MARCELO ANGÊNICA,
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n® 11.856.626/0001-10, com

sede à Rua Tabelia Francisca Maria de Queiroga, n® 15, andar Térreo, Pereiros, Pombal,

PB, CEP 58.840-000, aqui representada pela Sr.®. MARIA YLMA SANTANA DA COSTA,

inscrita no CPF sob o n® 018.360.604-32, doravante denominada CONTRATADA, resolvem

firmar o presente CONTRATO, em conformidade com os termos da Lei n® 14.133/2021,

Lei Complementar n.® 123/2006 e do PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024, oriundo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 000314/2024, que passa a fazer parte integrante deste

instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial

apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as

condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á

pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA ● OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada na

Prestação de Serviços de Confecções de Bandeirolas, Estilo Mosaico, para fins de

decoração de Ruas, Avenidas e Espaço para as Festividades juninas do Município de

Itamaraju/Bahia, conforme planilha orçamentária básica e especificações técnicas

inseridas na proposta em anexo do presente Contrato.

1.2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que

compõem o PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024, completando o presente instrumento

para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as

partes em todos os seus termos.

1.2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções,

a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser

necessária durante sua vigência.

§1®. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado

do contrato, na forma do Art. 125 da Lei federal n® 14.133/2021.
Pregão Eletrônico n° 010/2024 - fls. l/llPraça M Indcperid6nç>a, 244

Tctcforw: 73 3294-3132

Cidade Biiixa Ger^lro

Ceo 45.836-000
ilarnaraju. Í3A
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SANTANA DA

COSTArl 1856626000

Assinado de forma digital
por MARIA YLMA SANTANA
DA COSTAil 1856626000110

Dados: 202404-02 15:31:34
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Rubrica:		

ai.

§22. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo
entre os contratantes.

§32. E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem,

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o

CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

A admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está condicionada

à manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à

demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das condições

originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§42. Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade

durante todo 0 prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário da

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, cabendo a
ela 0 estrito e exclusivo controle sobre os mesmos.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 120

(cento e vinte) dias, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município.

2.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, 0 contrato decorrente desta Licitação

poderá ter 0 seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se

observando 0 prazo estabelecido no art. 84 da Lei Federal n® 14.133/2021 e a existência
de saldo contratual.

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas às normas

gerais previstas na Lei Federal.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. O valor global do presente contrato será de R$ 320.136,56 (trezentos e vinte mil,

cento e trinta e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme definido na proposta

apresentada.

3.1.1. A licitante vencedora declara que os preços propostos levaram em conta todos os

custos, insumos, despesas e demais obrigações legais para 0 cumprimento integral das

disposições contratuais até 0 termo final do Contrato, não cabendo, pois, quaisquer

reivindicações a título de revisão de preço ou reembolso;

Praça aa IrdoporKfênc-a. 244
Tulclorru 73 3294-3132

Cidada Baixa Ccniro

Cep 45,836-000
llamaiaiu BA

Pregão Eletrônico n° 010/2024 - lis. 2/11
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SANTANA DA

COSTA:! 18566260
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Assinado de forma digitai
por MAfiiA YLMA SAMTANA
DA COSTA; 118S6626000!! 0

Dados: 202A.04.02 15:31:54

-03'00’

V>| |V

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls.n* n^/9- 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU

ESTADO DA BAHIA

Rubrica: 4
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r
3.2. 0 valor correspondente à quantidade efetivamente utilizada será pago no prazo de

até 30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo

Município a efetiva satisfação do objeto contratual.

3.2.1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito na

Conta Corrente 11.103-4, da Agência 164, Banco do Nordeste, cidade de Pombal-PB,

3.3. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato, em

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 92, Inciso XVI da Lei
14.133/2021.

3.4. Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as

seguintes regras:

3.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses

da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos

termos do inc. III do art. 135, § 3^ da Lei federal n® 14.133/2021 será feita mediante a

aplicação do INPC/IBGE.

3.4.2. A revisão de preços, nos termos do art. da Lei federal n^ 14.133/2021,

dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se

tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio

econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração

quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada:

SECRETARIA PROGRAMA PROI/ATIVIDADE ELEMENTO FONTE VALOR

MANUTENÇÃO DOS
FESTEJOS E

ATIVIDADES

CULTURAIS

ESPORTEE

CULTURA

1.500.0000

1.719,0000

RS
2071 3.3.90.39.00

320.136,56

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Obrigações do CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente

designados;

b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

praça Ca Irdepenflônca, 244
Telefone 73 32W-3132

Cidade Baiia. Ccrlro

C«p 45.3364300
llarnaraiu BA

Pregão Eletrônico n“ 010/2024 - fls. 3/1!
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COSTA:11856626 cosTA:n8566260ooiio
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c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da

Lei ns. 14.133/2021e suas alterações;

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação;

e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento;

f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta

atribuição:

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações

assumidas por parte da CONTFIATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na prestação;

h) Efetuar o pagamento ajustado.

5.2. Obrigações da CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento

convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a:

a) Prestar os serviços/Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes

do instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários

determinados;

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE,

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento

do contrato;

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícla própria

ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a

todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado,

exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou

força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 [quarenta e oito)

horas após a sua ocorrência;

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidad e com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de

apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos
necessários;

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições
competentes, necessários à execução do contrato;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato:

Praça 2a IndcponSât^cia. 244
Telefone 73 3294-3132

Cidade Baixa. Centro

Ceo 45.8364300
itamaraiu BA
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V

h) Adimpiir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se

obriga, visando à perfeita execução deste contrato;

i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens;

j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado:

1) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens,

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;

m) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato.

CLAUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇAO/FORMA DE FORNECIMENTO

6.1. A prestação de Serviços deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante

emissão de ordem de serviço, sendo que a decoração das ruas e avenidas deverão serem

finalizadas até o dia 25/05/2023 e o espaço de eventos, em até o dia 10/06/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTFLATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato,

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do

CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contrato.

§12 - Ficam nomeados os servidores CARLOS MAGNO SANTOS OLIVEIRA DIAS, Matrícula

n® 215816, e na sua ausência, para exercer o encargo de substituto, o servidor MÁRCIO
LEANDRO PIRES DOS SANTOS, Matrícula n® 215843, designados pela Portaria n® 07 de 11

de maio de 2023, para exercerem como fiscal desse contrato.

§22 - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 140 da Lei federal ns

14.133/2021, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento

provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade CONTFIATANTE, considerar-

se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos,

salvo justificativa escrita fundamentada.

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de Licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Praça ca Indepcnc&nca. 244
Telefore 73 3294-3132

Ddadc Saixa. Centro

Cep 45.836-000
llarnsrajj BA
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8.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a

163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e

ampla defesa.

8.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes

sanções:

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art, 155, 1, da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% fdez por cento] sobre o valor contratado pelo cometimento de

infração tipificada no art. 155, I e 11 da Lei 14.133/2021 (Inexecução parda! do

Contrato];

c) Multa de 20% (vinte por cento] sobre o valor contratado pelo cometimento de

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato];
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três]

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três] anos e no máximo de 6 (seis) anos,

nos casos de infração tipificadas nos incisos Vlll, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

CLAUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo Vlll da

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração:

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitrai, ou por decisão judiciai.

9.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as

seguintes situações:

I ■ não cumprimento ou cumprimento irregular de normas edltalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

Praça Oa lrdepend6nc a. 244
Telefone: 73 3294-3132

Cnjacie Baixa. Centro

Cep 45.836-000
Itarrtaraju 8A
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

II! ■ alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato:

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução
do contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo

previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

9.3. 0 descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saído do contrato existente na data

da extinção, independentemente de outras penalidades.

9.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa

da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta

valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do

Código Civil.

9.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente

e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato,

dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser executado, não

podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito
cumprimento do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Praçci da Indopondènca. 244
Telefono. 73 3294-3132
Ododo Baixa. Ccmro

Ceo 45.836-000
llsmeraiu. BA
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As partes elegem o Foro da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente contrato.

E por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato em

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando por si
eseus sucessores.

Itamaraju/Bahia, 02 de abril de 2024.

MARCELO ANGENICA

Município de Itamaraju

Assinado de forma digital por
MARIA n.MA SANTANA OA

COSTA:11856626000n0

COSTAil 1856626000110 Oados; 2024.04.02 15;49:41
4D3W

MARIA YLMA SANTANA

DA

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA

CNPj n^ 11.856.626/0001-10

Praça da IndapondÔncja, 244
Tolpiorse 73 3294-3132

Crdadü Baixa. Contro

Cep 45 836000
llamaraiu BA
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ANEXO ÚNICO
T

Rubrica; c-.

t

0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviçosa dos itens nos

valores abaixo especificados:

LOTEUNICO

ÁREA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM DESCRIÇÃO COMP. LARG.

MT^

Teto trecho da Avenida

CarlosAntônio

Magalhães.

confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

medindo 10 X 20 cm,

fixadas

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 15

cm. Trecho largura 1

com

mosaico,

01 200 10,2 2.040,00 35,80 73.032,00
fitilhoem

Teto trecho da Avenida

Antônio Carlos

Magalhães.
confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

medindo 18 X 18 cm,

fixadas

com

mosaico.

02 246 10,2 2.509,2 23,80 59.718,96
fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 30

cm. Trecho largura il.

em

Teto trecho da Rua

José de Anchíeta,
03 80 10,00 800,00 35,80 28.640,00

Prsga aa lneepona6ncia, 244
Telefone 73 3294-3132

CIdodc Baixe. Ccnlro

Cep 45.836-000
Itsniataia. BA

Pregão Eletrônico n" 010/2024 - fl.s. 9/11

nm /S>



MARIA YLMA

SANTANA DA
Assinddo deforma digital por
MARIA YLMA SANTANA OA

COSTArl I9S6625000110

COSTA: 1 1856626 Oados: 2024.04.02 1S;50:27

● a a

PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU Pmr.rf Q <^r3.rl
ESTADO DA BAHIA

-03'00'
000110
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confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

medindo 10 X 20 cm,

fixadas em fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 15

com

mosaico.

cm

Teto para a

de Anchieta

bandeirolas, em TNT,

estilo

com

mosaico,

medindo 18 X 18 cm,

fixadas fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 30

em
04 75 10,00 750,00 23,80 17.850,00

cm.

Teto para
área

confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

da

do evento,

com

mosaico,

medindo 10 X 20 cm e

fita metálica 1,5 X 20

cm, fixadas em fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos,
à uma distância de 15

05 41 42 1.722,00 35,80 61.647,60

cm.

Painel aéreo, estilo06 8 18 144,00 97,00 13.968,00

Praça da Ir>depend6n&3, 244
TelefDr>e'73 3294-3132

Cidade 6ai«a. Ccmro

Ceo 45 836-000
llsmaraiu 8A
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Rubrica:

mosaico, confeccionado

bandeirolas

medindo 3X10 cm, em

TNT, e fitas metálicas,

medindo 1,5 X 10 cm

fixadas em Fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados, paralelos
à uma distância de 5 cm

com

Cordões Avulsos

confeccionado

bandeirolas, em TNT,

estilo

com

mosaico,

medindo 18 X 18 cm,

fixadas em fitilho

plástico com grampos
metálicos e instalado

em cabos de aço

plastificados.

07 2.000 12 24.000,00 2,72 65.280,00

R$320.136,56VALOR TOTAL

Praça da Irdopondõncia. 244
Telefono: 73 3204-3132

Cidade Baixa. Ceniro

Ceo 45.036-000
llamaraiu BA
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Mies:
NUMKRO

!

103

PREFEITI RA .MIMCIPAL DE POMB.M.

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOIA FISCAL DE SER1TÇOS ELETRÔNICA - NFS-«

CODIOO VERinCAÇÃO
DI.I.U-XIIAD

D.ATA EMiSSAO

04/07/2024 13:09:33

pre:mador ik)s serviços '● I."
i

I NOM1-: I NOME FANTASIA

AR1KS NA RUA

ci>r I cNw

I 1I.H56.026/0001-10

RAZÃO SüClAI.

MARIA Yl.MA SANT-\NA DA COSTA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
3.520.5 - 0091

Tli»Õ Dí- Di:CI.ARAÇÀO
Simples Xacloiiiil

INSCRIÇÃO ESTAIAJAL
Nno informntlo

I LOORy\ÜOURO	
: R TABEI.IA FlC\NC:iSC A .MARLV DE QUEIROGA

NUMERO

15

COMin.EMÍLNTÜ BAIRRO

PEREIROSANDAR TERRf:0

. MI1N1CI1’I<2

POMBAI,

; CEP
\ 581U0-000

UF PAIS

Brasil1*B

TEI.I-JONE

(83) 3431-1874/ (83) 9869-0559

E-MAII,

mariayim«@hotm3U.coiii
●miT

NOME / NOME E.MPRl/SARIAI.

TO.MADOR DOS SERVIÇOS

FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CTILTURA E CIDADANIA
CPI' I CNPI INSCRIÇÃO NRINICIPÂL INSCRIÇÃO i-;st7\dua[.
05054133000164 Nilo inloiinado NAn iafurniailii

I.(XiR.\DOURO NU.MERO

AuDida Fcrnanüu Gomes Oliscira 66.5701

CO.MPEEMEKTO BAIRRO

Nno informado Nossa Senhora das Graças

PAÍSMUNICÍPIO in-

Itabuna BA NAo informado

CEP TELEFONE COMERCIAI. TELEFONE CELULAR E-.MAIL

45601-554 NAo informado Nãu informado compras@ficc.com.hr
T

SER\TÇO.S PRESTADOS

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOSí

Serviço / Atividade Econômica Aliquoia Base de Cáiciilo i Iss Relido ' hs

, 823-00/01 SERMÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS

I DESCRIÇÃO DETALHADA

RS 384.900,0010% RS 0,00 RS 0,0(1

l’resiaçao de sctviço de decoração e omanienlaçao das aveniikus Cinc|iieniciiária e lYiiiccsa isabei. com Ixuideirolas estilo mosaico. 7 -
os festejos juninos na cidade de liabuna-B.A. cm atendimenUi a Fundação lUibuncnse de Cultura e Cidadania (FICC), conforme
quanlitaiivos especificados no Contrato n° 066'2024, referente ao Pregão Eletrrâico N°004/2024.

para

NALORES

VALORES BÁSICOS

VALOR 1'OI'AI. DA NOCA VALOR IX) SERVIÇO ACRÉSCIMOS

RS 384.900,00 RS 384.900,00 KS II.IM)

dedução'LEGALDESCON IO INCONDICIONAPO DESCCINIO CONDICIONADO

RS 0,00 RS 0,00 RS O.OII

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS
PIS COFINS Ol?TR.AS RE TENÇÔESINSS IR eSLL

RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00 RS 0,00 KS O.OII

^ORIjS_ COMPLEMENTARES
TOTAÍ.' DEDUÇÕES

i«o,ob 	
LOCAL DF: PRESTAÇÃO DO SE'RVIÇ0

BASE DE CAI.CULü ALÍQUOTA I TPDP ISS Relido

KS u,nn'
ISS VALOR LIQUIDO

KS 384.900.00RS 384,900,00 0V.I KSO,00 RS 0,00

Brasil. l‘ombal : PB

OBSERVAÇÕES

ESFA EMPRESA E OPTANFE PELO SlMPl.ES NACIONAL

DADOS lL\NCÁRIOS PARA PAGAMENTO: BANCO DO NORDESIE AG: 164 (POMBAL-PB) C'C: lUO.1-4

OUIRAS INFORÜMÇÒES			

about:blank 1/2



about:b1ank04/07/2024, 13;28

ESTA NFS-E FOI EMITIDA COM RESPALDO NA LEI COMPLEMENTAR 002/2021 E NO DECRETO N-* 2192/202! ● 08 DE

FEVEREIRO DE 2021.
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CIDADANIA - riCC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
Fls.n^ OSJ .

ESTADO DA BAINA
município de ITA8UNA

PREGÃO ELETRÔNICO N". 004/202 I
PROCESSO ADMINISTRATIVO 04-V2024

rnKJTRATO N^ 06G/2024

/

V

ENTRE 51
rUNOAÇÃO

QUECONTRATO
CELEBRAM
ITABUNENSE

CIDADANIA l
YLMA SANTANA DA COSTA

A

de cultura
E A empresa MARIA

6S-P01 - Moss. Sm. dss G-aços, «aba» ' rS orasila.m cababa
●ios:g ato ispresíntado polo diretor presidente CLODOALOO ':‘L „ 2'i 2 ●'
emoresário, inscrito no CPF/MF n» 017 736.995.71 ylma SAnSna DA COST;
Contfo, resta cidade de Iwbuna-Bahia, e de outro lado a Maria de Quei-.-gn. ' ●
b.rscvasoDoCNPJ 11 856,626/0001-10,ostabelecidaana Rua TabelaFra^^^
Bairro dos Pereiros, Pombal-PB, nesto oto 577 sjfrsSP/PB .-es oer,:
casada. Brasileira, Empresàrra. CPF NT 360.604-32 RG N 6-7^32. ^SSP.HB^^
ccmiciliaüa na Rua Miguel Alves da Silva, 103, Baitio ^®"'-oNTRATO DE FORNECIMENTO

s . b. ..

mediante as Causulas e condições seguintes;

r*'

;33-27

' 044 2024

I 'f

CLÁUSULA PRIMEIRA ● DO OBJETO

. . A DDcçTüràn DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO EORNAMENTAÇAQ

D;s°R3Ãfp?Rl“o“Fl“EJO°S JU»NOs“n^^ ITABUNA-BA, EM ATENH,MENTO .b
fÍnDAÇAoLbUNENSE de CULTURA E CIDADANIA (FICC), contorme serviçcs es,.	
ermo de refc-rénca

LOTE 01
VAI OR

TOTAL

1 VALOR

UNil
QÜANT.UNO# DESCRIÇÃO ● BANDEIROLASITEM

Teto para a Aveniüã Ciritiueiitenàrij, em estilo
mosaico coníeccionado com bandeirolas de TN r
g:60. medindo lQx20cm e Hia metalica medindo
5x20cm Grarripeadas em barbantes plásticos, ^

uma dtslàncía de

I

37 00264M-1
01. distribuídos paraiõlamenlo, a

15cm em cabos de aço plastificados (Medidas
1 Imts) formando a iogomarca do Itada área 24 x

Pedro Conforme anexo I no TR	
T«to para a Avenida Cinquentenária, cm estilo
mosaico confeccionado com bandeirolas de TNT
gr60 medindo 25x35, grampeadas em barbantes
p,ásticcs. distribuídos paralelamente. a uma
d.'tãnca de 30cm. em cabos de aço piasWicados

1 256 X llmisi Conforme

12.5C13 816f.t-
02.

(.Medidas da área
imagem dc referénc.a, anexo II no TR .

fteto para a Avenida Princesa Isabel em estilo ;
03 inosaco confeccionado com bandeirolas cie TN f

_g,ç0 .r.grtirTtn ?5/35cm c- f43 metálca medindo |

51 900 ! 15 60M-- I

jv' 4*'í .
M 6Ê-' rrn moec,.Si» I' í:r;i.*f i.●4;

tf'
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j 1'rampoadas om bafl>aiil« plàsricos
1 dislnbuiiJos pamielamonSo, a iima distância de
' 30cMi. em cabos dc aço plasliíicados. fUedidas

I da área 700 x 17mts) Conforme imagem de
lafeiéncui. anexo III n^TR	

, Pamet outdoor em estilo mosaico, em
04. , homenagem ao artista Kocó, confeccionado corn ,

1 bandeirolas de TNT gr60, medindo 3x10cm c fita ■
metálica medindo *,5x10cm. Grampeadas em |

I barbantes plásticos, dislribuidcs paralelsmenle, a
uma aistância de 5cm, em caibros de madeira.

Medidas da área 3 x 20mts;. A ser colocado na
Rótula do Sâo Caetano. Conforme imagem de

; referência, anexo IV no TR	 		 			 	 		
RS 384.900,00 lire7gntos e oitenta e quatro mij_e_ngwçe.i}tos re . l

I

; tf. 792 00IGO 104.95r/l’

\

VALOR TOTAL DO LOTE

Vinculam esta contratação, mcependentemente de transcrição
O Estudo Técnico Preliminar, caso existente,

O Termo de Referência

A. Proposta do contratado, e
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

I í

1.2 1

1 22

1 2 3

' 24

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

em 31 ceI na data de sua assinatura e encerraTente

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n’ 1
2 1-0 prazo ce vigência do contrato terá inicio

CO exercício em gue ocorrer sua l .
4 1

emo'o

rdo ser prcrxcado na ferma da lei.
2 2-0 senv.ço será fornecido, de acerdo 00.11 as
c'320 de eniregá de até 08 (oito) d.as corr.dos, contados a p

c-cce

especificações deste Termo de Referência. s«"dc ●
artir do recebimento da ordem de serv ç:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

trataçâo é de RS 384.900,00 (trezentos e oitenta e qtialro mil e novecentos3 1 O .'alcr total da con:

reais) distr.buido conforme proposta apresentada . , . ^

3 2 No va.or acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e mdire.as decorre
--●bie‘0 inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais. trabalhistas, previdcr.ciar cs

outros r.ecessàncs ao cumpr.mer,!o'iiie

les 00

‘15c-

feí.cc-çâcdoobi.
merctais inc.der.les, laxa de administração, frete seguro e●iCC

do objeto da contratação

CLÁUSULA QUARTA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

decorrentes desta conlrataçâo estão programadas em dolação orçamentária preena
exercício de 2024, na classificação abaixo

í 1 As aespesas

pre.-isla no orçamento, para 0

Elemento dc DespesaProieto/Atividade

1 33 90-39	
3 conta dos recursos próprios pata alender as aesce>vs uu

FonteUnidade Gestora

_ 22222	
■< 2 Mofs; exetcícic{s) seguintets), correrão a .. . .
mesma n3lu'eza cuja alocação será feita no inido de cada exercício financeiro.

lõOuGOòJ
2152

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5 1 Qs t ens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no alo da entrega, juniamentc com .●
■afccaT L in^mlnto de cobrança equ,.alente, pelola)

■iscaiizaçâo dc contraio, paro efeilo do posterior verificação dc sua conformidade com o. es,.....i .aç -
Termo de Referência e na proposta K,..>e- im, ●

rejeitados nu lodo ou tm parte, tnclusrve antes do recebir ictiic 1 >
Termo de Referência u na propesu uu\ ●.'

I

co:.s'6m*.-s rio

5 2. Os bens poderão ser
ceando em desacordo cont as especificações constantes no

' f/A

r;A UA
●● 1

Q/a 4Si.t:<> -í? IA; 1 vii.ai,'!Oll.X1.9'. f.s 701 Ur'...1 S.a .lasMf.ivlS
CHPJ irosun;

» 06V4 . 4'

(' 2‘iüOOl \0 * 4.
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Fls. n* n^O	
Picc. if rã 50. ^OJ/m2S

PUNDAÇflO ITônUNENSE OE CULTURA E
CIDADANIA - FtCC

!TABUNA fòMca:
g K .. 17

■ er si-bilitviiOos no ptazo da lü (d6Z) dias conidos, a wntar da nc.dicaçao da ccnlraladn ai .. j
●ita: do reieoc-n'.r !■pf0|ui70 da apli';;»çao djs pnnaltdade';

5.3. O iccobimcnlo definitivo ocotrofi no prazo de ate 5 (cir.coi diai ooiridoi. a cr, ^
I" ;a fiscal üu instrumenlo do cobrança eciuivalente pela Admucslraçôo apos a veii -ca', j «-
s;'...i[itid.ide do maietial e consequenio aceiteçôo rned'ante lormo deí3'nadc
5.4. O pioco pata recebimento defnitivo podotá ser e)ccepe.orjülnien!e . .,, ,,
poi iijiiol período, quando houver necossidado de diligincias para a afenç o
exioòncias conlraiiimt. _ ,sn;dan>.
5.5. No caso de controvérsia sobro a execução do objeto, quanto à dimensão, q - Qr-ofAsa
devera ser observado o teor do ad 143 da Lo. n» U 133. de 2021. '
.. missâo de Nota Fiscal no que é pcrtinenio a parcela incontroversa dn execuçô j do o i. . P

S o'ÍSÍ';Sn'^ç5o. pelo cora.slPdo, P, lncon»,è„cip na a aaa Í
oa nota fscol ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pe.a Admin s ç
previa ô I quidaçso de despesa, não será computado para os fms do ° Íí oeia solide-
5.7. 0 recebimento provisório ou definitivo nâo exciuira a ® ,^ho .-ontrato
segurança dos bens nem a responsabilidade éticc-profissionat peb perfeita Ç -
5.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de a.e z3 r nuj
corridos para fins de liquidação.
5.9, Os pagamentos decorrentes de despesas cujos
II do arí 75 da Lei 14.133, de 2021, deverão ser efetuados no prazo
da data da apresentação da Nota Fiscal.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a
elementos necessários e essenciais do documento, tois como.

● 'iba.tt.í; í -

O I T*'

valores nâo uilrapassem o limite de que trata o
de até 5 (emeo) dias úteis, contados

Noto Fiscal ou Fatura apreseníaü-t'
5,10.

expressa os

0 prazo de validade;
a data da emissão.

05 dados do contrato e do órgão contratante,
c periodo respectivo de execução do contrato:
0 valor a pagar: e

i..caç

daspess, esta licarà sobmslpda alé qua o ponlralado proaidanaie

?=gulaadad° LpUoaaTa Pabalhisla, a,ad,.n,e abnsbUa aoa slbos .le,rbnic.a ol.=.aib pp a dbCaa-.a....çâ,
paro »Pr»P« »

fiscal, social e trabalhista do contratado será providenciada sua notificação, pc-
5.14. Cons.alando.aa p „„ „„ ,p„aar.b..

;rb£”o^;%âb°?b“e,aaa,,oqdpadbb™a«APb7_u.;^^^^
5,15. Nãb '>=7^° ''7raSvooVl» <1» 'equUndada t.acal qaanlo à ina.dmplanaa dc
rs lem btd SfoSr da paran» a sb, ele,pado, para qoe ae,ana ab:onabps bi
ma» padínablds a mil.das nbcaasé-.as a ,»»:
rtalSr a°.»'rprass» ab„eap.nda„le, aasaqurada aa coaaalado a a.a
defesa

5.17. O pagamento sera
- 70°/) após entrega do objeto

- 30% após desrnontagem

5,10.1

5.10.2.

510,3.

5.10.4.

510.5.

5 10.6.

5.11. Havendo erro na

realizado em parcelas, na seguinte ferma

pagamentos serão realizados normatmente ate que
r.K/v

..aliado a1.a.es de «idem baneana. pa.a e.ád.o baaeo. aqbaiu p ccai-

,-ãe jpicuvei

os

Srrrp d» pagam™io. seiá elelaada a lat-enç» Wla.m prcisla »n etg,al..(
t/,ARlA YLMA

SANTANA DA

r.US^í' 118561»

026000110

A;vN*>rqO*Kit>.

r., fcii.d<KliiO«iH-p. ü6-.<TiI HossaSia .1■ .i.Kis
I íii-jn-ír.ifiÍAj launMUtO’!

UCHj òiW
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. ITABÜNA
RiMa:

se-1

5.2j h .●op-;r.;ct'te'vc-nle do porct ",VJ3I de 'nbut - -serido na pia- ^ína. quando
tc"iK- q ;audo da rca^.-avâo du pagairoirj os porsorlua - DsfJtelocidos ,Q^ç„,g,
52-1 .●.onV.ilodofegularmenis-optanle pelo Simples Nasioi'3l. nos :ermos da L ● ' ^

r,.,c s. (rerá a lelen-.-âo tuDutona quanto aos n^pcslos e oo- ● ●● :
No ‘.'010010, 0 pagamento fcarà cord cicnado à apresentação tír ■ P ' r-mc’em'-'

;,..-nio oi.uial.de que fazjus ao tratamento tnbutór.o favorecido previsto ... ,5 ,
azo dc pagamento ao contratado e demais condiçòes a ele referen.es

T. :modc Refcôncia

1

rj,

;irr^e

c.

CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS

C 1 Os preços .nicinlmente contratados sSo fixos e irreajusiúveis no orazo de um ano c
o.ntado da data uo

orçamcnlo estimado. «r-nrrfn ccrr ■;
2 0 vjlcrumtoriofiiraoo nesta avença poderá ser reajustado, para mais ou ,Rpp nn oeio intíi'-'

Consumidor Amplo, aferido peb IBGE, ou peb mci..
t;

vai.açâo do IPCA - indico Nacional de Proços ao
ilui-lo, nos termos ti/ados no Termo do Referência

A perioddidade do reajustamer.to será anual, a contar da data do orçamento estm.a 0
0 reajuste de preços deverá ser requerido do contratado, sob pena de pre-lusao ,

ibfio contratual, caberá tev.sâo de preço pactuado, para ma -

qut.' \onr.a a su

6.2 1

622

C 3 Havendo comprovado tíesequil

menos, nos termos fwados na Lei n® 14 133/2021
4 No coso ds desequilíbrio contratual, cabe à paite que alega demonstrar concretn

Quantum dc impacto nogativo na economa contratual

;; 9 objet'v::ri

CLÁUSULA SÉTIMA -GARANTIA DE EXECUÇÃO

■ 1 razão de que os serviços se darão p'-'
conclusões. 0 que não acarretará pre-juizeu

7 ; Não tia veré exigência de garantia contratual da execução, em
demanda sendo os pagamentos feitos somente após as
a administração

CLÁUSULA OITAVA-MODELOS D£ EXECUÇÃO
8 1 0 contrato devera ser executado fielmento pelas partos, de acordo cem as clausubs avenvaCa. e
as no'mas d-' Lei n» K 133 de 2021, e cada porte respondorá pelas consequências de sua inexci,jçao

rf »» Sdspdnddo dd dO„,,,.o. d aono,^, =,vxecuio s»rá prorrogado automaticamente pelo tempo coirespondente. anotadas lais c rcursl.m. d.
nediant<‘Simpiesepo5tila(Lein«14l33/2021.art 115.§5®)
3,3. Os (iscL e os gestores de contratos deverão seguii as regras c direuizes para atuaça- pru

Dccfolo Municipal n® 0~4/2023, de 31.10.2023
A execução do contraio devera str acompanhada e fiscalizada por 1 ;um) ou mais

can-rato representantes da Administração cspeciabiente designados conforme requ.snos es.uboLvb.s
nr ari 7“ da Lci 14 133/2021 ou pelos respectivos substitutos, permitida a conirataçuo üe terce.ros pau

, sSisidil lofodm infoLaçdds"partidenles d d.sd dl..buiçâo (Lei n- ,4.133«021, ad 1.

suas

no ( iscais 40

8.4.

1 O fiscal do contrato anotará em registro própno todas as ocorrências relacionadas á oxccuçáo
do contrato determinando o que for necessário para a rogularizaçao das bLas ou dos ueí.itr.
observados (Lei i>® 14 133/2021, ait. 117. §1®)
84 2 O fiscal do contrato informará 0 seus superiores, em

situação que demandar decisão ou providúncta que ultrapasse sua ctjmpe.vnci-.i íl ei
tempo hábil para a adoçãc dos medidos

ronvenientes, a

àdro^contratSo^será^^obíigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsliiuir, a suni
L Las no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n 14 133,-ü.l ●

l'íi O contratado será responsável pelos danos causados dirctamente á Admmjtraçao cu atei -.eitos
um razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a i scalizoçã.

panhamentopelocoiilratanle(Lcin®14.133/2021.art 120).
84 5 Semente 0 conliatado será responsável pelos encaigos liabalhisias, previdennarijb i>. .●

uruaismsullantes'J3execuçâodocontralo(LeMr'14133/2021,art 1^i caput

cu 0 acom

COTK

'., PA YLr4A

.A'i;/';iAü/'

CGtiTAiltBSfin

f)?600ono

● 'Mi*'"

BA 45ClXí-U0Av Feir.irrfoO.nnei *.’15 /Ó' Noss.iSu dub'>iJÇ3s, H4t'"i'r'
CNIMii‘’iir.05A nirüUül M

.?3i cr;
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ú ●; '.i A madimplèiKia do coniraiado om rolaçâo acs encanjcs iraba niiias fisca ;> >' ci . ^
tr;n>s(t.'tifá à Admunslraçâo o responsab iidade peto seu paoauiento e nào podcrn onera, o .. c
'ontrato^Lein*^ rj3/2021.art 121,§ri
= J As cotrjo.jaçôcs entre o orgâo ou onttóade e a coM/atada devem ser reaiizaoas po ●.
■-.'nip:e que o ato e<.:gn lai formalidade, aomilirdc-se excepc.onalmcnte. o uso e
o.oirôno para cose fini
n 4 8 O orgâo ou cntiuada pcderá convocar representante cia eiopiesj para
quG devam ser cumpridas do imediato , . >

8-‘.9 Após a assinatura do contrato oj instrumento equivalônio o ôrgâo ou er.lida »
oropresonlanto da empresa corítratada para reunião inicial para apreseniaçâo do pl^ano i ' ■

comera nformaçôes acerca das obfigaçóes contratuais, dos mecanismos do
alógias para execução do oó-etc do piano eomp'ementardo execução do con-

—uver do moteao do afenção aos resultados e das sanções apiicáveis, dentre outros

CLÁUSULA NONA - DAS OBRtGAÇOES DA CONTRATADA

9 1. Efetuar a prestação dos serviços, de acordo com as condições o prazos propostos e cfe-..ais
especi‘icaçôes constantes neste Termo de Referência;
9.2. Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado apos a contralaçuo.
S.3 Informar nas embalagens de transporte dos produtos, mediante etiqueta ou gravação na prcpr:a
embalagem, os seguintes dados; n “ e data do contrato ou instrumento equiva'ente e o neme uo
tcrnecedof,

9,4, Corrigir, remover ou substituir, obrigatoriamente e às suas expensas, qualquer produto em qu. i
verificarem vícios, defeitos ou desconformidades, no mesmo prazo definido para entrega ou em prazo
especifico, caso tenha sido definido em cláusula própria deste Termo de Referência ou pelo fiscal -c
contrato,			
6 5 Manter seus empregados, quando nas dependências da Contratante, devidamente idenlificaaos coi
cracná subscrito pela Contratada:
9 5 Manter durante toda a

í ■

accçâo de dh v. lei -

que

e

execução do contraio todas as condições da habilitação e qualtricação ex'Cidas
na contratação,

9,7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
para pessoas com deficiência, para reabilitado do Previdência Social e pata aprendiz.
9 8 Designar fcrmalmente o preposto da empresa para atuar junto à Ccntralanls dura-nie a
contratual.

Ici, bem como ouiras normas especificas

e\ôc.

9,9 Prestar os esclarecimentos que forem sokitados pela Conliatanle, bem como dar oè-cia
escrito, de quaiquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto dcx.jimediatamente e por

convaiaçao; , , , .

9 10 Dispor-se a toda o qualquer fiscalização da Contralanto, no tocanto ao fornecimenlo do objeto.
Comunicar imediatamenie â Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, coma oancana s911

outros julgados necessários para o recebimento de correspondência;
9 12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos

necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmenle çonlralado, observado o disposto
no artigo 125 da Lei n' 14.133/2021.servindocomo base de cálculo pura as alter ações os preços unitar,cs
constantes na proposta vencedora;

supressões que se fuc-f».:’ou

bem como a Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissSo de9 13. Indenizar terceiros,

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuizos causados, devendo a Contratada adotar todas
as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições
legais vigentes.

9 14 Responsabilizar-se por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostos a Contrataoa peM
Contratante, em decorrência do descumpnmento de lei ou de regulamento a ser observado na nxecuçac-
do contrato,

9.15 Autorizar a Contratante o descontar o valor correspondente a danos ou prejuízos dnctomente d.is
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual se hauv<
indepencentemente de qualquer prccedimento judicial, assegurada a previa defesa.

●3 i'«I tOr MAAU

SAIJANAÜA '

VARIA YLMA

COSTATTOtnÒ

020000110
Ay FtinsíidoGomii$ 6ÉÍ-7D1 Noss.iSfii O.isOiaçíi,IuiIhiiu BA 45vü0J30

CNPJn‘ü5D5-l ISJAÍiOI
●jyjii K:taoi
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CLAUSULA DDCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

31 Sioobfigações da FiCC

Efeiuar o pagamonio a Contratada nas condições e preços pactuados,
acesso dos funcionários da Contratada ás decendenoas da umdacu

huUúõi
-0 1 I

■ 1 ■ PorniPti; o livre

'. V devidamente identificados ^ . .	
101 3 Exercer a fiscalização dos serviços por técnico espccialmer)tedes.gna-o, indicando c .u
gesicr e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual,
10 1Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços apro/acas,
101 5 Disponibilizar instalações san.tónas. ,
10 1 S Notificar o Contratada de todas as fainas, erros, irr,püríeiçôes ou irregularidades due .nco .
prosíaçâo dos serviços, dando-lhe prazo para sua correção,

Fornecer â Coniratoda quando aplrcável, os subsídios necessanos para a e,aocraçao oos i--
:cs e dbcumeritos previstos na legislação previdenciária em vigor.

10 1 6 Exigir da Contratada, quando aphcável, a declaração, sob as penas da ,ei de que as 2^
c-xercidas oêics segurados empregados no presente termo contratual nâo estão suie.ias a c-r.ess
aDoseniadcnaespecial, . « . . ^ -ic
i: 1 5 Exiçir 0 cumprimento dc- todas as obrigações assumidas pela Ccntra.ada, de d.o.ao -
c ausdias contratuais e os lermos de sua proposta, ^ ●

1 1C Recece: 0 relatório após a realização do serviço, no prazo de ate OA iqualro,. dias L.e s __ _
r 1 11 A Admin.straçáo nâo responderá por quaisquer compromissos assunrdos pe a Cc i.ra.sc —
terceiros, ainda que vinculados á execução do objeto deste termo ce referência oem corr.o pc' q.3.=--e
dano causado e terceiros em decorrência de alo do Contratada, de seus empregados, prepes.u -j
subordinados;

10.1 12 Anotar em registro próprio todas as
confatado, determinando 0 que for necessário á regularização das faltas ou rregu.anoaces cos

t O 1 *3 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário.

●re

10.1

te.
;iv 03ces

0

ocorrências relacionadas com a execucão dc ol
:C

DÉCIMA PRIMEIRA -OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD11, CLAUSULA

■ 1 - As oenes deverão cumprir a Lei n* 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a todos os dados
oessea.s a que tenham acesso em razão do contrato administrativo , a pamr da apresentaçao ca o opos.a
no c-o^-edi.mento de conitaleçâo, indc-pcndeniemente de declaração ou de aceilaçao expresja
11 2 Os dados cPtiaos somenle poderão ser utilizados para as finalidades quejustincaran seu acesso - . -
a-'■●Ido i-om a boa-fé e com os princípios do ar! 6® do LGPD
115 É vúdado o compartilhamento com lercciros dos dados obtidos fora das hipóteses penruioas L.
●' 4 A Administração deverá ser informada iio prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre toaos os con,ratos ce sub
obe^acâo firmados ou que venham a ser coiebrados pelo Contratado.
11 5 Terminado o tratamento dos dados nos lermos do ail 15 da LGPD. é dever do contratado elimina- j.

16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidaoe ce guaid.-trnm ôXCGCãO CÍôS híDÒlOSGS do 3ft

ae documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contraluais e somo
e-ncjanío nâo p'escnias essas obrigações.
11 6E dever do contratado orienlar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisws .
tesponsabJidades decorrentes da LGPD
11 "O Contratado deverá exigir do sub operadores e _

oresente cláusula, permanecendo integralmcnte responsável por garantir sua obseivancia ^
r .5 0 Contratante^ poderá realizar diligência para aíerir o cumprimento dessa clausula. devendo .
Contratado atender prcniamente eventuais pedidos de comprovação formulados. „
1190 Conl-alado deverá presiar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusi.u.adan..
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quan.o a uwn.ua

d'o?cos dc dados formados a partir de contratos adminislralivos, noladamente aquoies ^ciiia so
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual ^
"iauairastreávei de iratamentos realizados (LGPO.atI 37), com cada acesso, data horar,o u,=. . .
qa (.nalid.iue, para efuilo de responsabilização, em caso de eventuais

n 10 1 Os referidos bancos de dados devemser desenvolvidosem formato inleroperavel a
gúMiitii 0 reuMizaçáo desses dados pola Administração nas hipóteses previstas na LGL L

subcontialados o cumprimento aos deveres da

r r. '.'.A
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Rubrica: /c^
RJMDAÇÃO irflfJUNI:NSE DE CULTURA E

CIDADANIA - nCC
ítabuma

3aü‘.-i::fnpc!ori|.. er. cstec .-í'-'! '■
editadas na forma da LGPD

CLAUSULA DfcCIMA SEGUfJDA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

, ●.●..nliat,. I..

-t.p-- - ta :■ir;-a'

12

●je aaorJo cem as ciu .vu

'1 pe'as

●I . -

.●‘-●fs bC-f exacutaac liotnente :;elas panes

narmas 03 Let n‘ 14 133, de 2021 e :3oa pano ' .spor-de;

to'jicurarcijt r.’14 i33.'2021 ac 11S capol).
!?2 5m casj d', rnpe-dimcnlo. cidem oe parjlisaçSn oj iuSpensAo oo c

íuçàa sera prorrogado ojlcmaticamc-nle pelo tempo cerresponoente ,
mudiarilc simples apostila (Lei n" M 133/2C21. art 115. §5*)
12 3 A exccjçío do contraio devora sor acompanhada o l.s
f'.t rovenijntes da Admmistraçüa espocialmenlo designados conforme re'(uisiw,-

Lfei 14 123/2021. ou pelos respc-ctivos subslilutos, peifii.L-a a ccntrataç.io de terceirc^
e subsidià-los com informações periinenies a essa atribuição íLei K 133/2021 art i.^

12 3.1 O fiscal do conlralo anotara em tegisOo propno todas as ocorrer-. j»
execuçôo do contraio, determinando o que for necessário para a reguianzaçao ca- a.
oeleitos observados (Loi n‘ 14 132/2021, oA 117, §1°J
12 3 2 O f'scai Co contraio .nformara a seus superiores cm tempo naOit pu -J'- -
medidas ccnvcnienlcs, a s.luação que demandar dccisüo ou providência quu ..:'W
corrceléncia (Lei n’14.133/2021, art 117. §2') , „ c.

12 4 O contratado será obrigado a reparar, comgir, remover, reconstruir cu suDSt..uir, a s y- ^
no letal ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou mcc.^reçocs .c--.-
ce sua execução ou de rriateriais nola empregados (Lei n" 14 133/2021, art
12 5 O contratado será responsável pelos danos causados direlamenie a Admims.raçào ou 4 .cfcu

reduzirá essa responsabilidade a .isctuizu/.ic ●.

; C ccntrjto
conseuuênc as de Via e<

t

lorivuln. 0 -

snoiot''' ■ - ●
c: «u

.scjlizada pci 1 (urnjouinaisfisc.iisooc,- ■
uslai.elc- 10S -c I

,j'a SS’:'

; .pu','

■J t

03

j'.

:s5 oi. ^

.v.O

r

119)
rres

razão ca execução do contraio, e não excluira nem
a:cmpanri3.monto peb contratante tLeir." 14 133/2021, art 120) r,,-, Horr i- >
120 Somente o contratado sera responsável pelos encargos .rabaihislas. prev.denc.
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n' V. 133/2021 art ; caput) ,
12 7 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
transferirá á Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o oc,---- ,i

l2TAsccmunlcVç£s SoÍórgâoL enticade a a contratada devem ser realizadas por escrito semp v
girta' íomiaiidadô. admilindo-se. excepoonalmenic, o uso do mensagem eict ônc.i .a .que 0 ato exi

' m

entidade poderá convocar reptesentanle da empresa para adoção ue pto. Ut-nt as ;12 9 O orgão ou
devam sor cumpridas de imediato ,j 			
1210ACÓS a assinatura da contrato ou instrumenlo equiva.ente, o orgão ou entida.ic convwn a
repr^sentame da empresa coniratada para reunião imciai para apresentação do plano de ,isca. .a^-uc ,
conterá .nfermações acerca das obr.gaçCes contratuais, dos mecanismos de íisca, 4a,uo, oas cs. a l , ,
psra execução do objeto, do plano complement.nr do execução da contratada, quando nouver
de aferição dos resultados 0 das sanções aplicáveis, dentre oultcs . r,,»io
1211 O fornecimento dos prouutosrserviços sora acomponliado. fiscalizado e atustaoo pelo . .
designado Sr. Gabriel Brito de Sanlam., designado altaves da Portaria n 022/2022 inihlicada em 2o
de outubro de 2022 no diário oficial da PICC, observando-se o oxaio cumpnmento de todas os clausui ,i
fe condições decorrentes deste instrumento, anotando, mclus.ve em registro prepno todas us aco.-ten
●Lácicnadas com a execução do mesmo, determimindo o que for necessário à regularLação dwS ,.i
observadas como prevê 0 Ámgo 117 da Lei 14 133/21

I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INfRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
● l55düleinM4,133,de2021 a Conuritaca q»

12

'■3 1 Comete infração cdminisírativa nos lermos do ar!
dar causa á inexccuçào parcial do conlralo,

à inexecuçàa parcial do contrato que cause grave dono a Adimmsiraçaa .-o
13.1.1

13.1.2 dar causa

funcionamento dos serviços públicos ou ao intc/esse coletivo:
dor causa á mexecuçãa toíaí do contrato,
cetxar de entregar a documentação exigida para o certame
não manter a proposta salvo cm decorrcncto do falo supeiveniente dov;u;.i:

13,1.3

13 1.-1

131.5

lUsiiLrado, . ,
13 1.6 1 UO (-●●lebtar o contrato ou não ctutegar a ooomnent içâo e»tgt.la r-"o o
mi.jtido fjnvocodo uentro do prazo de validade de sua propostti.
13 17 rmsejnf o rolurd.imento da execução ou d.i entieij.i do objeto sem molivn jusi.i^c.kv

cor.tr.m 1 ●

,. AíLM/..; ;j
; f ' f f / ' «

WAKAr.UA
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RINDAÇAO íTARUNENSr DE CULTURA E
CIDADANIA ● FICC

ITABUNA
RiMai

'.acâ'. '3 .0 e/ jda p'.
Sc <3v

:.'3'.car jto frajtíuícilo i *●

rr"3'-se de rtcdo indÔAM OLi ccxeti

● ou

".ifaío,

e<t'Cuç8odc ■■●'í;--
■: 'fa, de ae quo:cuer f .;'i 'eda
●■eo é‘!fo outros. 3 aec^araçào' ●

iadrar"«'>tc co-xo oj * co’

■ -'sj du'ari? a Só Ç. <-

1-M9 ‘—

n 1 10 ---

13.1 10 1 Con$.:cr3-so ccxro:ia~x-".to i"':

● ■ --r.:rpc;ào d-3"‘c ao
. er

ii '.a^ dlcs iHcilos ccx vistas a 'f jstar r.s cc,et>/cs deste ce-ia' ● _
a;.-.a- ato las:/oprv..s‘o 'o an 5« da Le '2 8^6. de 1' de agosto de.

13 1 11 D'

● *:

ccatrato ou de inexocuçáo pare ●ttes :a;osat retardamento de falha na execução co

mexecuçâo total cc coxeio ga'ar.t.;õ a ampla defesa a CONTRATADA pocera^sc.
imurtu, ou juntemenio com as muiias defmidns nos iters aoaixo. com as seguin es

a! Advertência

b) Multa .
c. Impedimento de licitar e contratar no âmb toca Adm n.straçuoPuC -2

prazo maximo de 3

dret

rés
do ente federativo puo tiver apl caco a sanção, pelo
casos dos subitens '4 1.2 a 14 l 7. quande nâo sc- justif.csr 3 i.mpos-çéc

A'

msis grave

dl Declaração de initíoneidade para feitar ou contratar, que :m.pedirá o responsava
âmbúo da Administração Púpica d reta e indireta cetc Jos os v: tarou contratar no

‘cce'3ti.'0s peto prazo minim.o de 3 (três) aros e maximo ce 6 se.s, anes
dos sup.tens'4 1 8a 14 1 12 bem como nos demais casos que jusi‘■'quem .'

1**

da penalidade mais grave

teses, quando.13 3 Co"i'igu'ar-se-a a irtexecuçâo lotai entre ojtras hi;

'2 3 1 0 atrasa mjjsif.cado na entrega, independeníemente co quant’tat./o em atraiO
supencr a 20 (vinte) dias corridos.
■ 3 3.2 for entregue ob;eío d>verso daquele contrataoo

‘.0 caso de 'nexecuçãc total do cb;etc a CONTRATAD.A estara su,9.t3 a ac oaçêc de multo d'.
20-. (vinte por conto) do vaior do cenfato
13 c 2oni:gurar-se-à o retardamento da execução entre outras hipóteses
COíiTRATADA ssm causa justifcada, de'xar de iniciar a qualquer tempo a execução do conttat

■a:ar a entrega oo objeto dei riido no contrato
No caso de ccmetimenio das infrações eiencodas no item acima, a CONTRATADA c

ada cc- muita diária de 1% (um por cento) sebre o valor total do controlo, ate o Nmi

'Ú4

PUC

Cl

ei.í iS
36

sa''c

, íit" ua.' oente)

■ Cor.f guraf-se-á o inexccuçao parcial do objeto entro ouSios hipóteses, quando deccrriocs 2C
(vinlcj dias corridos do térmmc do prazo estabelecido para a oxscuçâo do contrato, hcuver fome
do cqeto ceta CONTRATADA mas nâo em sua Ictaíidade

No caso de inexecuçâo porciai do objeto a CONTRATADA estara sujeita à aplicação ue multa
de 20'-' (vinte por cento) do valor tolai do conirato
13 ? 0 contrato será rescirididc unilaíoralmentc pela AdrpinislraçSo, rios casos de inexecução pateia

tu de nexecuçâo total do objeto, sem piçjuizo ca aplicação das sanções nele prevsias e en eg'»!?:;;!;
esDecfica

● ú ■: A (.ilha na execução do contrato estará configurada quando a CONTRATADA se encuao-ar e'”
';.a'quer das siluações prouslas na tabela 2 do item 14 ti a seguir-
13 11 Pelo descumprimento das obrigações conirahuois, a Adminislraçâo apiveuro muitas confe^-e u
g'3duaçào êstaoelecida nas tabelas segumtes

u

rs1 J c

T.ibela 1

CORRESPONDÊNCIA ('Á do vaior total do
Contrato)	 	

. GFtAU DA INFRAÇAO●- t

1S'o1 I

2%2
-● ● ■ i8i

ii.
3%3

Sij itaiMi.-.- B- 456vi -Iv

Z : r.-.l uuO'-c-

' ;0I

11: ■
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Tabela 2

I

Grau j lncidi';ncia
PÕ' omi/

Descfi';.ioItútll

●■.gaJi serii qual f.caçà'5 paia o e>cec_;âo dos st-í^^.ços Jia

pOfO!::.'fci -

Pof ocQtrèr.!3 „

Fof occfré'‘;ia

I 2Fornecer infcfmnc5o tsisa de servido -

ibesltuif ou danificar documenios oof Cu pa ou dolo do seus agenfes 3
deleiminado pela FISCALI21AÇAO. ^

.2

, I Recusar-se a executar serviço

Isem motivo lustifioado
Permitir, poi do;o ou culpa. Situaçáo que crie ou a,xer.te os riscos ^ cq,

1 üc ocorrôivria do danos —^	

I

rè': a

PARA OS ITPNS A SEGUIR. DEIXAR DE:
conduta ineonveniçnto oj I Por empregado e pc.

^ íoia				I Sucstituif ompiegodo que ler-a
! inccmpalivel cem suas alnbuiç6es

!er" e co:

cccírêrcia _

Por c:ofrenc'3 ,

Por
2 I

'/ I Manter a aocumentaçilo de habiUação atua'izada.

● 8 Cumprir determinaeSo da FISCALIZACAO rta execução do serviço
Cumprir determinação formal ou msliuçSo complementar da 2
fiscalizaçAo 				

1

Porcscrrônca

lAprosentar quando solicitado, documenSaçâo fiscal u ouíros
110 documenios necessários â comprovação do cumprimento dos, 2

uemais encargos trabalhistas. :—

cniregar ou eniregar com atraso ou incompleta a documentação 2

exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL _i—
Eniregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais

112 solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 2
durante a análise da finnnmeniaçâo exigida por forca do contrato_
Fornecer EPls (Equipamentos de Proteçáo Individual) aos seus

. 13 empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-
los, quando nccessàno na execucão do contrato.

Cumprir quaisquer dos itens exigidos na contratação não previstos
I nesta labeia, epós reincidência formalmenle notificada psia unidade 3

Por jcorrèicia e pc'

Per ocorrência e por

dia de atraso _11

Por ocorrência e per

dia do atraso
I

, I Por empregado e por
■ , ocorrência

Por item e por

ocorrência●<

11'scslizadcra.

fia aplicação das sançCes serão considerados:
13 12 1 a natureza e a gravidade da infração comelida.
15 12 2 as peculiaridades do caso concreto:
13 12 3 as Circunstâncias agravontes ou atenuantes:
1312 4 os danos que dela provierem para a Administração Pública:
13 12 5 3 implantação ou 0 apcrloiçcamenlo de programa de integridade, conforme normas e
or.eniaçôes dos órgãos de controle.

1313 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor ue pagamenr
ovenlualntenie devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a oiferençu s-.i
tíesr^oniada da garantia prestada ou sera cobrado judicialmente

anções previstas, em hipólese alguma, a obrigação de reparação nieçrai dc

1312

A aplicação da 5 s13 14

dano causado â Administração Pública
A penalidade de multa podo ser aplicada cumulativamonte com as demais sanções

13 '6 Se durante 0 processo de aplicação de penalidade, houver ir.dicios da ptática de infraçao
administrativa tipificada pelo Lei n* 12.846. de 1" de agosto de 2013, como ato les.vo â administração

cópias do processo administrativo necessárias à apuração Ju

13 15

pública nacional cu estrangeira,
t-^SDonsabilídadô da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despa:.-:
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar cu
Processo Admimslrativo de Responsabilização - PAR

A apuração e 0 julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
Administração Pública nacional ou estrangeira nes termos da Lei n° 12.845, de 1' de agosto de

ato
1317

lesivo á

2013. seguirão seu nto normal na unidade administrativa
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

especüicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resuilantus de ate
lus-vo cometido por pessoa juridtca, com ou sem a participação de agente público

1318

‘.'AltlA rlMA

noSfA Ii85(i

X ipIpiA
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ITABUNA FLINDACAO ITAnUNF.NÍ?E l)E CULTURA E

CIDADANIA ● riCC
t?

' ■ ;5o çíc qL'3l-;.;eí das ptr-.sl Sai.P'' p:- - ".;js fui’'Z3i-se-á cn- pfoCísssi. '
■"■iiBdilôfio e a an'3la 5í'esn ay ‘c.i.iecedcr/adjydcatano, c.tisQrvnríJ'^ :■
v.n-K i32 cie2C2‘ ●>sjbsidafiamentô●'la l.oin'9 764 de t9S9

M CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXTINÇÃO

1'. ' O coetratQ poc!<:( j 'tt ox- r,o antes de cumpridas as ubrigafies nele Rsfpu^adas, ou an.’. ■
● ■ lixado, per algum dos motivos provistos no adigo '37 da Lei r.’ 14 133/21. bom como amiTJ/v -

rrados o contreoMÓno e a ampla delesa
tlesta hipótese. apl'cam-ae também cs artigos i33 c 139 da mesrr,3 Lv
A altcraçào sccial cu a modilicaçâo dn tmnlidade ou eJa estruiu/a da empresa néo .

I

contratada, deverá ser fci”’- ‘

« A

14 1 2

a «xtinçâo j-'- "âo rcstr ogir sua capacidade de concluir o contrato
Se a oporaçáo implicar mudança da oessea jurídica ■;

termo aditivo pota alteração subjetiva

14 1 3

t4 ;■ 0 tvnrio oe extinção, sempre que possível, soró precedido.
Eaipriço dos eventos contratuais jó cuTiprídos ou parciaimente cunipntícs.
Reloçáo dos pagamentos ló efetuados e ainda devidos,
Indenizações e muitas.

14 3A extinção do contrato nôo coniicura óbice para o , ^
financeiro hioctese em que será concedida indenização por meio de termo indâmzator.o (an. vJ ■
daLcin' 14 1:2, de 2C21)

14 4 0 contrato poderá ser extinto: . ,.
caso se constate que o conlralaco mantém vinculo de natureza técnica, comercial, economia, ●mu .. <-
irjoulhista ou civi! cem dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público quu
dusemeenhado função na licitação no processo de contratação d,reta ou atue na fiscalização ou r^o gestã-
0 contrato, cu que deles se;a conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por af moade

ifo grau (art i4, inciso IV, da Lei n “ 14 133, do 2021)

14 2 1

1422

14 2.3

reccnhecin-iento do desequilíbrio econ

U<

d

c.:e 0 terce

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES

● 5 ● G vc-üade á CONTRATADA mlef,'omper a prestação do serviço seb alegação de madimplemer.- ●● por
part-i da

ie, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇAO

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos on' lei.

■ ;.ie 0 timile do 30% (timta por conto) do valor do Contrate.' cam
ôo dos serviços objeto da !íCit,açâo, respondendo, contudo, a ticuantó ^ .oi.cedoi ●

16 1 E uc-rmitida o subnontiaUição

ccmpiemcntaçéo a prestaçi.
CONTRATANTE polo totalidade do aquisição per ela ou por terceiros, com os quais s

CONTRATANTE rião manterá qualquc-r vinculo juiidico
A subcontratação e de inteiro responsabilidade da CONTRATADA, nâo necessitanoc de preva

’;-}’-‘inie a

162 n

■'.'jlor^ação da CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES17.

1 cfventua's alterações contratuais reger-se-ão pela disoplina do art. 124 da Lei 14 133 21^1
^72A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas coridiçoes contratuais, os ^c.escmos
.uprossões que se fizerem necessários, ate o I.nvte de 25% (vinte o cinco por cento) do valor imr.,„

füprc-ssto Ssultantes de acordo celebrado em.e ds pades conlralanles poaeráo exceder o um,to
cento) do valor imcial atualizado do contrato

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

■i *í

fv’nte « cinco pof

18.

, cláusulas e pe.os preceitos de direito j.uriiCü
eral dos contratos e as disposições de cno ●

18 1 Este contrato regula-se pela Lei 1 133/21, pelas suas
: so it'.o supiel vamente. os princípios cia leona 9'

|H

I
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(TABUNA rUNOAÇAO irAÜUMENSE OE CULTURA C

CIOAOANIA ● FiCC

19. CLAUSULA DEClMA NONA - PUBLICACAO

'● i.-üj.r.tjfa ao CONIRATANTE pio.-ider.c^r a dívulgaçij d' '
::;!çi(is Pi.blicas (PNCP; roí leimcs da L:-i 14 ij'

r-.,;rür'6’.''> ●

/.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA-PORO
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CLODOALDO SOUZA REBOUÇAS
DIRETOR PRESIDENTE

CONTRATANTE

MARIA YLMA-SANTANA OA COSTA,
rMRIA YLMA SANTANA DA COSTA

CONTRATADO

Assitvido de forma dictitcilMARIA YLMA

SANTANA DA

COSTAil 18566260001 , JUJ^.Oó.Ot i3.07;22
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PREGÃO ELETROMCO fl* 0:4/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 044,2024

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DOS CONTRATOS

Modal daíff- «PEGAO ELETRCMCO tl‘ C:4'202-5

Ccnuilante; F-vNOAOAO 1TABU'.6NSê OE CCLTURA E COADANIA-FICC
0b;»l9. PRESTAÇAO DE SERVIÇO OE DECORAÇÃO E ORNAMENTAçAO DAS RUAS PARA CS
FESTEJOS JUNINOS NA CIDADE DE ITABUNA-3A, EM ATENDIMENTO A FUNDAÇAO
ITADUSENSE DE CULTURA £ CIDADANIA ‘FICCl

Vijific.a A~E 35 '21024 oj cc<t ( :;rai
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N' 00 CONTRATO; CCCf2024 ● MARIA VLMA SANTANA DA COSTA, insciits 505 s C'I'’J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAl. MA
F!s.n*

15/07/2024.08.39 about:blank Proc.n“

ftWa--

NUMKRO

105

PREKEm R.V .MI MCIPAL DE POMB.VL

CÓDKK) VERinCAÇÀO
\'(iXG-XQTB

DATA KMISSAO

15/07/2024 08;3H;25

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISC:aI. de SERSTÇOS eletrônic a . NES-e

PRESTADOR DOS SERVIÇOS

RA7AO SCXIAl’NOMl-; NONII^ FANTASIA
AR I ES SiA RlÇy

Cl»l- CNPJ

MARIA \ I.MA SANTANA DA COSTA

TIPO 1)1-: DECI-ARAÇÀdINSCRIÇ.AO MUNlCtP.AL INSCRIÇÃO ESTADUAL
11.850.626/0001-10 3.520.5 - 0001 Nüu informailu Simpln NhcíuddI

I (KÍR.ADOURO

R lABKI.IA FlEVNaSCA MARIA DE QIIF.IROGA

comi’Í3;mi;nto

.\M)AH TERREO

●MUNICÍPIO

PO.MIIAI.

NUMFRO

15

BAIRRO

PEREIROS

j PAIS
I B|-HSÍI

Ui-

PB

Cl 3* n-;i.i-;i-'ONi:

(83) 3431-1874/ (S3) 9869-0559

I>MAI1.

marlaylma@hotmntl.coni58840-000

TO.MADOR DOS SERVI(,<)S

NOME ● NOME EMPRESARIAI.

PREEKIT( R.\ MUMCTPAE DE .lEQUlÉ
CPI- i CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIP.U, INSCRIÇ.M) ESlADUAt.

.Nâo informailuI389487800ÜI60 Nfto informado

I.CKrRADOURO NUMERO

Praca Du<|u<- dc Ca\ias

co.mi>li-:mentõ“
Não informado

BAIRRCJ

Não informado

MUNICÍPIO

CEP ^
45208-903

■loquiezlnho

mís
Nãu inforniiiilo

if-MÃÍT

in-‘

BA

TEI.EFONE COMERCIAI. TEEEFONE CEEUUR

Não informado Não inforniado seculjequlc2U17@:gmail.com

sF.RVTços prf;s-iados

HEM DA LISTA DE SERVIÇOS

Scmyo Aiiiidadg Econômica Alíquota Base de Cálculo Bs Relido Iss

823-00/01 SERVIÇOS DE OR(iANlZ,\<; AO DE FEIRAS, C ONGRESSOS,
EXPOSIÇÕES E FESTAS		

0% RS 393.453,<i7 RS 0,00 RS 0.00

Ul-.SCRIÇAO DET.AEilADA

Prcsiiiçâo de serviços dc ornamentação, locação, montaiieni e dcsmoniagcm de decoração, incluindo maierial e mão de obra, da

tradicional decoração junina dc 2024, do município de Jequic, Baliia, ptira celebração dos leslejos juninos, como especiítcado no
Contraio N" 232/2024, referente ao i^regão Eleirômco N“ 15/2024.

VAEORE.S BÁSICOS

\AI.OR TOIAÍ. DA NOTA

rTJTTTT1 -f. ●
VAI.ORES

●● -r-

! VAEÜR DO SERVIÇO ACRESCIMO.S

RS 393.453,571
DESCONTO CONDICTON/UXJ

KS 393.453471 RS (l,fl(l

, DEDUÇÃO LLUAEDESCONTO INCONDICIONADO

RS 0.00| RStt.00| RS 0.00

RETENÇÕES DE TRIBLTOS FF.DERÃÍS
OUTR.AS RETENÇÕESPIS COFINS INSS IR CSLL

RS 0,00 RS 0,00 R$0,00 KS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

VALORES CüMPEEMJnSTARES

roiAI. DEDUÇÕES |
_ RS040Í

LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

BASE D1-: CÁi.CUI.O ALÍQUOTA ' TPDP iSS Relido

RS Õ,00

ISS , VAI.OR UQlJiDO

I RS 393.453,57RS 393at5347 0%! RS 0,00 RS O.IHI

Brasil. Jcquic - BA

OBSERVAÇÕES ^ ^			
ES)A E\n’RESA É OPTAN'!!-: PEU) SIMPITS NACIONAL
DADOS BANCÁRIOS: BANCO IX) NORDESTE AG:164(POMBAI..PB) C/C; 11.103-1

OUI RAS INFORMAÇÕES

abouLbIank 1/2
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS £ LICITAÇÕESJEQUm

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

Processo Administrativo n° 109/2024

Pregão eletrônico n“ 15/2024

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICiPIO DE JEQUIÉ e a
Empresa MARIA YLMA SANTANA DA COSTA - ME.

CONTRATO N“ 232/2024

O MUNICiPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de dlreilo público interno, com sede
na Praça Duque de Caxias, s/n. Bairro Jequiezinho - Jequié - BA, inscrito no CNPJ sob o n.®
13.894.876/0001*60, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo, o

Sr. Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho, doravante denominado CONTRATANTE, e MARIA
YLMA SANTANA DA COSTA - ME, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n“ 11.856.626/0001-10,
sediado(a) na Rua Tabeliã Francisca Maria Queiroga, n' 15, Pereiros, Pombal-PB, nesta alo
representada pelo (a) sócio(a) Sra Maria Ylma Santana da Costa, brasileira ,CPF n®
018.360.604-32, RG n® 1.677.326 SSP PB, e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de

1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO

lendo em visla a Homologação do Pregão Eletrônico 015/2024, Tipo MENOR PREÇO,
constante do Processo Administrativo n® 109/2024, que se regerá pelas suas normas, pela Lei
n® 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes.

r\

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada em
serviços ornamentação, locação, montagem e desmontagem de decoração, incluindo material e
mão de obra, da tradicional decoração junina de 2024, do município de Jequié, Bahia em virtude
da necessidade de dar continuidade a uma tradição cultural do município que é a celebração dos
festejos juninos, dtrelamente ligada ao fomento da cultura, do turismo bem como da economia
local.

1.

1.1.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão,

identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos
supracitados; independentemente de transcrição.

Tabela da prestação do serviço;

1.2.

1.3.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação á de 6 (seis) meses, contados do(a) assinatura do

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021.
2.1.1.

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - RÉGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os

materiais que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

2.

2.1.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

3.

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.

0C126O4.1.

CLAUSULA QUINTA - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequência^ - -
de sua inexecução total ou pardal.

5.

5.1.

V-

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTArl 18566260001

Assinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA:n856626000 n0

Oadoi: 2024.06.05 10:24:59
m
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JEQUIE
5.2. Em caso de Impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

5.3.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is} do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n“ 14.133, de 2021, arl, 117, caput).

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo
sen/idorAlan dos Santos Vieira, matricula 9669, dessa Administração, ou pelo respectivo
substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com
informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 e
Conforme decreto Municipal n® 24.506/2023

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.
5.8.1.

5.4.

5.5.

5.B.

5.7.

5.8.

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrata.
S.8.5.

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

5.8.6.

5.8.4.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do co^ato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fomialízação de
aposlilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobafórios pertinen
caso necessário;

5.9.1.

5.9.

l3tl2Gl
Caso ocorram descumphmento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempesfivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tomé as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
5.10. O geslor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

5.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
0 fluxo normai da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

5.10.2. O geslor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

MARIA YLMA SANTANA Assinado deforma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA;! 1856626000110

Dados: 2024.06.OS 10:2S:22

DA

COSTAil 185662600011
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comissão de que trata 0 art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme 0 caso,
5.11.

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.

5.12.

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 0 término do

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
5.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO
O valor total da contratação é de R$ 393.453,57 (trezentos c noventa c três mil
quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete centavos).

6.

6.1.

VIMarca UND QTD VI TotalKem Código Descrição
UnL Unt.

EsL

ESTRUTURA CÊNICA, DENOMINADA;
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇAO. INSTALAÇÃO.
manutençAo e retirada, teto
PARA A avenida RIO BRANCO. EM

ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 25X35CM E FITA METÁLICA
MEDINDO 1,5X35CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 30CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
ÍMEDIDAS DA ÁREA 353 X 12MTS). A
INSTALAÇÃO 00 MATERIAL
MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS

FIXAÇÁO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO

PRÓPRIA 4236 26,42 23,60 99.969,60MV9 8783

PRÓPRIAESTRUTURA CÊNICA. DENOMINADA:
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇAO, INSTALAÇÃO.
MANUTENÇÃO E RETIRADA. TETO
PARA A RUA FÊLIX GASPAR. EM
ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO
COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 25X35CM E FITA METALICA

ÍMEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS
IeM BARBANTES PLÁSTICOS,
'DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM

CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 101 X17.70MTS).
A INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERÃ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

1787,7 27,89 24,00 42.904.80MT10 8780

01^1262

MARIA YLMA SANTANA Assinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA:n856626000n0

Dados: 2024,06.05 10:25:46

DA

COSTA:! 185662600011
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jAS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
íFIXAÇAO

A '

V<-:

PRÓPRIAÔ785 ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA:
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA..TETO
PARA A AVENIDA RIO BRANCO, EM

ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,

MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS

EM BARBANTES PLÃSTICOS.
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM
CABOS DÊ AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 180 X 12MTS). A
INSTALAÇÃO DO MATERIAL
MENCIONADO SERÁ
SUPERVISI0N/«)O POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
'BOM RESULTADO E VALORIZANDO

'AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
: FIXAÇÃO OO MATERIAL

8786'ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA:
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO.
MANUTENÇÃO E RET1RADA.PAINEL
OUTOOOR, EM ESTILO MOSAICO,
CONFECCIONADO COM

BANDEIROLAS DE TNT GR60.

MEDINDO 3X10CM E RTA METÁLICA

MEDINDO I.SXIOCM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTÂNCIA DE 5CM. EM
CAIBROS DE MADEIRA. (MEDIDAS DA
ÁREA 8 X 30MTS). A INSTALAÇÃO OO
MATERIAL MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZ/V^DO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO.

11 MP 2160 62.20 48.61 104,097.60

PRÓPRIA 1^0.22 124,58 28.899.20MT» 24012

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA; PRÓPRIA
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO. INSTALAÇÃO.
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO
PARA A AVENIDA RIO BRANCO. EM
ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO
COM BANDEIROLAS DE TNT GR60.

MEDINDO 18X18CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1,5X20CM. GRAMPEADAS

EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM

2160 38,28 26,86 57.996,00MT»13 8784

0:i263

Assinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA:n8S6626000110

Dados: 2024.06,05 10:26:06

MARIA YLMA SANTANA

DA

COSTA:1185õ626000110



prefeitura municipal de BACABAL . LIA
FIs.n’	

'●WL.
Ráflca;ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E UCITAÇÔESJEQUIJE

CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DAÂREA 180X12MTS).A
instalaçao do material
MENCIONADO SERA

SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DAAREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇÃO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO.

ESTRUTURA CÊNICA , DÊNÒMI^DÃ:
BANDEIROLAS EM MOSAICO /

CONFECÇÃO, INSTALAÇAO,
WANUTENÇAO E RETIRADA.TETO
PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM
ESTILO MOSAICO, CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNT GR60,
MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA
MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS

EM BARBANTES PLÁSTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE. A
UMA DISTÂNCIA DE 15CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 29,40 X
14,50MTS). A INSTALAÇAO DO
MATERIAL MENCIONADO SERÁ

SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FiXAÇAO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO.

PRÓPRIA8782:14 MP 426,3 61.77 4i;S0 17.691.45

ESTRUTURA CÊNICA , DENOMINADA;
BANDEIROLAS EM MOSAICO/

CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E RETIRADA.TETO
PARA A RUA FÉLIX GASPAR, EM
ESTILO MOSAICO. CONFECCIONADO

COM BANDEIROLAS DE TNTGR60,

MEDINDO 10X20CM E FITA METÁLICA

MEDINDO 1.5X20CM. GRAMPEADAS
EM BARBANTES PLASTICOS,
DISTRIBUÍDOS PARALELAMENTE, A
UMA DISTANCIA DE 15CM, EM
CABOS DE AÇO PLASTIFICADOS.
(MEDIDAS DA ÁREA 60 X 17.70MTS) A
INSTALAÇÃO 00 MATERIAL
MENCIONADO SERÁ
SUPERVISIONADO POR

PROFISSIONAL DA ÁREA, VISANDO O
BOM RESULTADO E VALORIZANDO

AS NORMAS DE SEGURANÇA NAS
FIXAÇAO DO MATERIAL SUPRA
MENCIONADO

PRÓPRIAIS 8781 MP 1062 51,58 37.66 39.994,82

0C1264

TOTAL 00

FORNECEDOR
393.453,57

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA:! 18566260001

Assinado de forma digital por
MARIA YLMA SANTANA DA

COSTA:118S6626000110

Dados; 2024.06.05 10:26:27
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O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos de sen/iços efetivamente prestados,

77

6.3.

CLÁUSULA SÉTIMA-CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V q VI)
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionai á irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
7.1.1.

7.1.2.

contratadas; ou

7.1.3.

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.

7.1.

não produzir os resultados acordados,

deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço.

Do recebimento

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo

7.2.

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de7.2.1.

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela a ser paga.
7.2.2.

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo.

O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contraio.
7.3.1.

suas expensas, no todo ou em parle, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.3.2.

os testes de campo e à entrega dos Manuais e instruções exigíveis, quando for o caso.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, quando em desacordo com as

7.3.

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

7.3.3.

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definítívamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias.
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

7.4.

7.5.

7.5.1.

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as dáusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as

respectivas correções:
7.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas: e
7.5.3.

0C1265
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a7.5.4.

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão.

Assinado de forma digital

por MARIA YLMA
SANTANA DA
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133. de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
abjeto, para efeito de iiquidação e pagamento.

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

JEQUIE
7.6.

e

7.7.

7.8.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
0 período respectivo de execução do contrato;
0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11.

a)
b)
c)

d)

e)

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
á contratante;
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art, 68 da Lei n° 14.133/2021.
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de nabilitaçào
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
7.14. Cçristatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

7.15.

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
7.16.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
7.17.

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados da
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19.

OC1266
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IGPM/IPCA de cotreção monetária.

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA:118566260 i856626ooono
Dados: 2024.06.OS 10:27:15
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JEQUIE

Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisiação
aplicável.
7.22.1. imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ). Contribuição Social sobre o Lucro

Liquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CoTins), e
Contribuição para os Programas de Integração Sociai e Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PiS/Pasep). na forma da Instrução Normativa RFB n®1.234 de 11 de janeiro de 2012,
conforme detemiina o art. 64 da Leu n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

7,22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da
Instrução Normativa RFB n® 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n®
6.212, de 24 de julho de 1991: e,

7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar
n® 116, de 31 de julho de 2003. combinada com a legislação pertinente.
7.22.4 Independentemente do percentual de tributo Inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
7.23

Complementar n® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

CLÁUSULA OITAVA- REAJUSTE

Os preços inidalmente contratados são fixos e irreajusláveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
8.1.1. Após o interegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e conduídas após a ocorrência da anualidade.
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3. No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajuslamenlo, o CONTRATANTE pagará
á CONTRATADA a importância calculada peia última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercfcio de 2023 na
classificação abaixo:

Órgão: 1201 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Projeto Atividade: 2093 - PROMOÇAO E PATROCÍNIO DE FESTAS POPULARES
Elemento Despesa; 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA
Fonte: 150000000-RECUROS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Assinado de forma digital

por MARIA YLMA SANTANA
DACOSTA;11856626000110
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No(s) exerclcio(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender ás despesas da mesma natureza. cu}a alocação será feita no
Inicio de cada exercido financeiro.

9.2.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI a XIV)
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Ccxitratada, de acordo

com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especlalmenle
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano. bem

como 0 nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fíxando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n“ 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabfveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado;
i)Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j)A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período.
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias
l)Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2«. da Lei n® 14.133, de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

10.

10.1.

a)

b)
c)

d)

e)

9)
h)

K)

m)

■1C12GS
Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII):
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
Manter preposto aceito pela Administração nc local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato.
A Indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
femamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência; /

10.2.

a)

b)

c)

d)

e)
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f)Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parle, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vidos, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9) Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com 0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.07S. de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado ã Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou 0 acompanhamenlo da execução contratual pelo Contratante, que Icarâ autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n® 14.133. de 2021;
i)0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos; 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
j)Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, prevídenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
I) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus preposlos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

h)

k)

m)

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter prevlamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:
r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
t)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (ar. 116,
parágrafo único);

n)

o)

P)

q)

s)

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

2C126&V) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensíonamento
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incerios, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133. de 2021;
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Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

Ritria:

JEQUIE
w)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de aaoslo de 2018 ÍLGPDL quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de dedaração ou de aceitação expressa.
11.2.

11.

11.1.

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'’ da LGPD.
11.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
11.4.

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
11.5.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.6.

e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.7.

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

11.8.

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
11.9.

justificadamenle, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD. Inclusive quanto a eventual descarte realizado.
11.10.

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com
cada acesso, data. horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos.

11.10.4. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11.

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12.

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratanle. prorrogável

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

Os contratos e convênios de que trata o 6 1° do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e Xlll)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12.

12.1.

CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS13.

(art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n“ 14.133, de 2021, o contratado13.1.

que;

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ouhp ] O Jf)

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ~ 4 4 / U
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

a)
b)

c)
d)
motivo justificado:

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução doe)
contrato;

f)praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude da qualquer natureza;9)
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praticar ato lesivo previsto noart. 5® da Lei n® 12.846. de 1® de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

JEQUIJE
13.2.

sanções:

i)Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que
nâosejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®. da Lei n" 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b", "c" e "d" do subilem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da Lei n® 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas ’e'. T. "g" e “h' ito subilem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b’, "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave {air. 156, §5®, da Lei n®
14.133. de 2021).

Multa:

ii)

iii)

iv)

moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela ínadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias;

compensatória de 2®^ (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexeoução total do objeto;
13.3.

(1)

(2)

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n® 14.133,
de 2021)
13.4.

com a multa (art. 156, §7®. da Lei n® 14.133, de 2021).
13.4.4. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n® 14.133, de 2021)
13.4.5. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judíciaimente (art. 156, §8®. da
Lei n® 14.133, de 2021).
13.4.6. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5.

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n® 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®, da Lei n® 14.133, de
2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.7.

a)

b)
c)
d)

e)

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).
13.B.

1C1271

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus admir^istradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou â empresa do mesmo ramo com

reiaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160j
da Lei n® 14,133, de 2021) l

MARIA YLMA

SANTANA DA

COSTA: 11856626
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O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de 2021)
13.10.

13.9.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou Indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmenle, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante

13.12.

aplicadas em definitivo.
Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das multas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2.

14.

14.1.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequaçâo do cronograma fixado para o contrato.
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa)
administrativas: e

poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso. adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
14.4.

b)

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21.
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
14.4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.4.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.
A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

14.5.4.

14.5.5.

14.5.6.

14.6.

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizalório (art. 131. caoul. da Lei n.® 14.133, de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES
É vedado ao CONTRATADO;

15.

15.1.

15.1.4. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.5. Intemomper a execução dos serviços sob alegação de inadímplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 12S da Lei

n® 14.133. de 2021.

16.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco p<

cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

16.

16.1.

O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o:
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Registros que não caracterizam alteração do contrato poderr^ ser realizados por16.3.

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
17.

17.1.

contidas na Lei n® 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle,
segundo as disposições contidas na Lei n” 8.076, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

18.

18.1.

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°. ^2®. da Lei n. 12,527, de 2011-

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da
19.

19.1.

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 61®, da Lei n» 14,133/21.

19.2.

duas (duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contraio foi lavrado em

Jequlé' BA, 03 de Junho de 2024.
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